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LEI Nº 684/2020, de 07 de Julho de 2020. 

 

Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para Elaboração do 
Orçamento do Exercício de 2021. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Martins-RN, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:   
 

CAPÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 Art. 1 – Ficam estabelecidas as Diretrizes Gerais para a elaboração do Orçamento 
Municipal para o exercício de 2021, com base nos princípios fixados na Constituição Federal, na 
Constituição Estadual, na Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, na Lei Complementar n.º 
101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei Orgânica do Município, bem 
como em consonância com o Artigo 35, § 2º, Inciso II da CF 88. 

 
Art. 2 – O Orçamento Anual do Município abrange os Poderes Executivo e Legislativo, 

seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta, Indireta e Fundacional.  
 
Art. 3 – Incluem-se no Orçamento Anual:  
I. A subscrição de ações para o aumento de capital das sociedades de economia mista, 

se houver.  
Art. 4 – A proposta orçamentária a ser encaminhada pelo Executivo à Câmara Municipal 

compor-se-á de:  
I. Mensagem.  
II. Projeto de Lei Orçamentária Anual.  
III. Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos 

e metas constantes no Anexo de Metas Fiscais, que faz parte integrante desta Lei.  
 
Art. 5 – A estrutura orçamentária e a funcional programática que servirão de base para a 

elaboração do orçamento-programa para o próximo exercício deverão obedecer à disposição 
constante da Classificação Institucional, da Relação de Funções, Subfunções. Programas para 2021 
e do anexo referente às Metas e Prioridades para 2021, que são partes integrantes desta Lei.  

Art. 6 – As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2021, são as 
estabelecidas no Anexo I, denominado Anexo de Metas Fiscais e Anexo II que é o Demonstrativo de 
Riscos Fiscais e Providências. O Anexo I desdobra-se em:  
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I - Tabela I – Metas Anuais;  
II - Tabela II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;  
III - Tabela III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 

Anteriores;  
IV - Tabela IV – Evolução do Patrimônio Líquido;  
V - Tabela V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;  
VI - Tabela VI – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;  
VII - Tabela VII – Projeção Atuarial do RPPS;  
VIII - Tabela VIII – Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita;  
IX - Tabela IX – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado;  
Parágrafo Único – Os demonstrativos têm seus valores expressos em mil reais, estando 

eles em consonância com as regras estabelecidas pelo Ministério da Fazenda, através da Portaria 
da Secretaria do Tesouro Nacional nº 407, de 20 de junho de 2011. 

 
CAPÍTULO II 

 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 7 – A elaboração e aprovação da Lei Orçamentária de 2021 serão compatíveis com 

a obtenção da meta de superávit primário para o setor público municipal, conforme demonstrado no 
Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo II desta Lei, elaborado de acordo com a Portaria nº. 
407, de 20 de junho de 2011.  

 
Art. 8 – As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o exercício de 

2021, estabelecidas no Anexo I desta Lei, incluem os investimentos, as atividades de natureza 
continuada, a implantação do plano de resíduos sólidos, Implantação do RPPS – Regime Próprio de 
Previdência, a conservação e manutenção do patrimônio, administrativas e as obrigações 
constitucionais e legais, as quais terão precedência na alocação dos recursos no Projeto de Lei e na 
Lei Orçamentária de 2021, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa, 
conforme segue abaixo: 

 
I. Poder Legislativo 
 

a) Modernização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a racionalização das atividades 
administrativas, e melhoria das rotinas de trabalho; 

b) Adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população para a participação do processo 
legislativo. 

 
II. Poder Executivo 
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a) Ampliação e melhoria da infraestrutura dos equipamentos públicos e adequação do quadro 
de servidores para a oferta de serviços essenciais básicos nos segmentos: 

a.1. Educação – oferta de vagas no ensino regular fundamental, para as crianças em idade 
escolar dentro das expectativas do Plano Nacional de Educação (PNE) com foco nas seguintes metas: 

 
a.1.1. estruturantes para a garantia do direito a educação básica com qualidade,  e que assim 

promovam a garantia do acesso, à universalização do ensino obrigatório, e à ampliação das oportunidades 
educacionais com melhoria de ensino; 

 
a.1.2. de redução das desigualdades e à valorização da diversidade que visem a equidade; 
 
a.1.3. de valorização dos profissionais da educação para assegurar que as metas anteriores 

sejam atingidas. 
 
a.2 – Saúde e saneamento – com restauração da rede física e melhoria da qualidade dos 

serviços de saúde de acesso universal, igualitário e gratuito prestados na rede municipal com destaque para 
os níveis de atendimento que proporcione a melhoria da qualidade de vida da população, redução da 
mortalidade infantil, mediante consolidação das ações básicas de saúde e saneamento; 

 
a.3 – Promoção Social à família, à criança e ao adolescente e à população idosa com ênfase no 

cumprimento das políticas estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente 
devendo na lei orçamentária, os recursos relativos a programas sociais serem prioritariamente destinados ao 
atendimento de habitantes carentes do Município. 

 
a.4 – Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliação de assistência ao trabalhador com a 

promoção de metas e prioridades que venham contribuir para a descoberta das vocações locais. 
 
a.5 – Ampliação de oferta de emprego e renda à população com a promoção de capacitação e 

criação e incentivo para a oportunidades de ao primeiro emprego em parceria com a iniciativa privada. 
 
a.6 – Recuperação e conservação do meio ambiente visando ao atendimento das 

determinações constantes no art. 225 da Constituição Federal. 
 
a.7 – De desenvolvimento, em articulação com os governos estadual e federal, de programas 

voltados à implementar políticas de renda mínima, erradicação do trabalho infantil, preservação do meio 
ambiente, construção de casas populares e preservação das festividades histórico-culturais e artísticas. 

 
 
b) Reforço da Infraestrutura Econômica, nas áreas de: 
 
b.1 – Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária municipal; 
 
b.2 – Energia elétrica, para fins de irrigação e eletrificação rural; 
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b.3 – Construção de reservatório e de rede de distribuição de água para o consumo humano e 
de eletrificação rural; 

c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos segmentos: 
 
c.1 – Do desenvolvimento da agropecuária; 
 
c.2 – Da indústria, com ênfase às pequenas e micro empresas; 
 
c.3 – Do desenvolvimento da produção mineral. 
 
d) Ações administrativas que objetivem: 
 
d.1 – A reorganização e modernização da estrutura administrativa do Poder Executivo 

Municipal, visando à otimização da prestação dos serviços públicos à comunidade; 
 
d.2 – A busca do equilíbrio financeiro do município pela eficiência das políticas de administração 

tributária, cobrança da dívida e combate à sonegação. 
 
Art. 9 – Para consecução das prioridades previstas no art. 8º, o orçamento anual deverá 

consignar metas relacionadas com as seguintes ações de governo: 
 
I – NA ÁREA SOCIAL 
 
a. Na Educação, Cultura e Desporto 

 
a.1 – Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas) à população de zero a cinco anos, 

de modo a atender à totalidade das crianças nesta faixa etária; 
 
a.2 – Atendimento do ensino fundamental à população de seis a quatorze anos, aumentando a 

oferta de vagas; 
 
a.3 – Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou treinamento para 

os professores da rede municipal; 
 
a.4 – Redução do índice de analfabetismo da população acima de 14 (quatorze) anos, 

aumentando a oferta de vagas no ensino de jovens e adultos. 
a.5 – Redução da evasão escolar, implementando o programa de garantia de bolsa escola e de 

esporte e lazer; 
 
a.6 – Apoio ao portador de deficiências físicas e de necessidades especiais; 
 
a.7 – Manutenção do transporte escolar para os alunos do município; 
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a.8 – Expansão das atividades de educação física e desporto para mais escolas da rede 
municipal de ensino; 

 
a.9 – Distribuição da merenda escolar a todas as escolas do município; 
 
a.10 – Apoio à atividades e extensão universitária; 
 
a.11 – Apoio a todos os projetos culturais do município, especialmente, a promoção das 

festividades comemorativas do dia da cidade, carnaval, festas juninas e do (a) padroeiro (a). 
 
a.12 – Apoio ao Desporto e as agremiações futebolísticas na distribuição de materiais 

esportivos, realizações de torneios, construção e reforma de obras de Infra Estrutura como Ginásios, 
Quadras Esportivas e Campos de Futebol. 

 
b. Da saúde pública 
 
b.1 – Elevação dos níveis da saúde da população, reduzindo o índice de mortalidade infantil; 
 
b.2 – Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar à população do município; 
 
b.3 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
 
b.4 – Estruturação dos serviços de vigilância sanitária, controle de doenças e fortalecimento dos 

serviços de saúde do município; 
 
b.5 – Manutenção dos Programas Básicos de Saúde na Família;   
 
b.6 – Manutenção dos Programas de Saúde na Família. 
 
c. De habitação e saneamento básico 
 
c.1 – Aprimoramento da infraestrutura básica do município; 
 
c.2 – Construção e melhoria de casa populares. 
 
d. De assistência Social 
 
d.1 – Assistência a criança, ao adolescente, ao idoso e ao portador de deficiência  física, 

mediante a ampliação dos atuais programas; 
 
d.2 – Ampliar os programas de assistência comunitária; 
 
d.3 – Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas básicas a famílias 

carentes; 
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d.4 –  Estimular programas de assistência comunitária; 
 
d.5 – Ajuda financeira para pessoas carentes, em deslocamento para outros centros e aquisição 

de alimentos, agasalhos, etc. 
 
d.6 – Distribuição de medicamentos a pessoas de baixa renda; 
 
d.7 – Apoio aos pequenos negócios, às empresas comunitárias, na criação de emprego e 

melhoria de renda familiar;  
 
d.8 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
 
II – NA ÁREA ECONÔMICA 
 
a. Agropecuária 
 
a.1 – Assistência e incentivo à produção agrícola; 
a.2 – Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, para distribuição com agricultores 

carentes; 
 
a.3 – Fortalecimento do pequeno produtor rural; 
 
a.4 – Distribuição de sementes ao pequeno produtor; corte de terras; 
 
a.5 – Propiciar meios de combate a estiagem e a pobreza rural; 
 
b. Indústria, comércio e turismo 
 
b.1 – Apoio às pequenas e micro empresas do município; 
 
 
III – NA ÁREA DE INFRAESTRUTURA 
 
a. Recursos Hídricos 
 
a.1 – Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigação; 
 
a.2 – Construção e melhoria de açudes, barreiras e barragens subterrâneas. 
 
b.  Transportes 
 
b.1 – Conservação e apoio à malha rodoviária municipal; 
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c. Energia 
 
c.1 – Ampliação de redes de eletrificação urbana e rural; 
 
c.2 – Manutenção da eletrificação urbana e rural. 
 
d. Serviços Urbanos 
 
d.1 – Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos serviços de limpeza pública da 

cidade, com modernização da coleta de lixo; 
 
d.2 – Ampliação e manutenção da coleta de lixo; 
 
d.3 – Manutenção, ampliação e adaptação de prédios públicos do município; 
 
d.4 – Arborização da cidade; 
 
 
Parágrafo Único – Parte integrante desta Lei, anexo único que estabelece a fixação das 

despesas de capital para o exercício de 2021. 
 

Art. 10 – A Lei Orçamentária Anual de 2021 deverá estar em consonância com o Plano 
Plurianual e atender os seguintes princípios:  

 
I - Gestão com foco em resultados: perseguir indicadores estratégicos de governo que reflitam 

os impactos na sociedade, buscando padrões ótimos de eficiência, eficácia e efetividade dos programas e 
projetos;  

II - A participação social: permanente em todo o ciclo de gestão do PPA e dos orçamentos 
anuais como instrumento de interação Município e cidadão, para aperfeiçoamento das políticas públicas;  

III - A transparência: ampla divulgação dos gastos e dos resultados obtidos. 
 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 
Art. 11 – Para efeito desta lei, entende-se por: 
 
I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização 

dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 
II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da ação de governo; 
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III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para 
a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

 
IV – Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 

governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços. 

§ 1º – Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem 
como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º – Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais 
se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Orçamento e Gestão, e Legislação posterior se for o caso. 

§ 3º – As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei 
orçamentária por programa, atividades, projetos ou operações especiais. 

 
Art. 12 – Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a programação dos 

órgãos do Município, suas autarquias, fundos especiais, fundações, empresas públicas. 
 
Art. 13 – O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder Legislativo, até 30 de 

setembro de 2020. 
 
Art. 14 – Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonância com os dispositivos da Portaria nº 42, de 14 de 
abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 
2001 e suas alterações.  

I – o orçamento a que pertence; 
II – o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação; 
 
a) DESPESAS CORRENTES: 
Pessoal e Encargos Sociais; 
Juros e Encargos da Dívida; 
Outras Despesas Correntes. 
 
b) DESPESAS DE CAPITAL: 
Investimentos; 
Inversões Financeiras; 
Amortização e Refinanciamento da Dívida; 
Outras despesas de Capital. 

 

Art. 15 - A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem 

desenvolvidos por intermédio de consórcios públicos, conforme a regulamentação fixada pela Lei Federal n.º 

11.107, de 06 de abril de 2005 e Portaria n° 72 de 01 de fevereiro de 2012. 
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Art. 16 - Constituem fonte de recursos para execução das despesas, aquelas exigidas na 

legislação vigente na forma das portarias da STN e normativas do Tribunal de Contas do Estado – TCE. 
§ 1º. As fontes de recursos, seguirão a classificação definida pelo anexo VI da Portaria SOF nº 

1, de 19.02.2001, atualizada até a Portaria SOF Nº 3, de 18.02.2011, bem como legislação interna do Poder 
Executivo Municipal, conforme quadro abaixo: 

 
COD. DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 
Recursos Ordinários 
00 Recursos Ordinários Recursos que não estão vinculados a nenhum órgão ou 

programação e que estão disponíveis para livre 
aplicação. 

Recursos da Educação 
01 Receita de Impostos e de 

Transferências de Impostos -Educação 
Recursos provenientes dos impostos municipais e das 
transferências de impostos do Estado e União aos 
Municípios destinados à educação. 
Este código não representa necessariamente uma fonte, 
mas uma vinculação da despesa para cumprimento dos 
percentuais de aplicação em educação. 

15 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional do Desenvolvimento da 
Educação - FNDE 

Recursos provenientes de transferências da União 
recebidos pelos Municípios, relativo ao Fundo Nacional 
do Desenvolvimento da Educação - FNDE, que não se 
enquadre nas especificações anteriores. 

18 Transferências do FUNDEB 60% Recursos provenientes de transferências recebidas 
diretamente do FUNDEB, pelos Municípios, 
independentemente do valor que 
foi deduzido no ente para a formação do fundo, 
destinadas à aplicação na remuneração dos 
profissionais do magistério da educação básica, em 
efetivo exercício. 

19 Transferências do FUNDEB 40% Recursos provenientes de transferências recebidas 
diretamente pelos Municípios, independentemente do 
valor que foi deduzido 
no ente para a formação do fundo, destinados a custear 
despesas com a educação básica, não relacionadas no 
item anterior. 

22 Transferências de Convênios -
Educação 

Recursos provenientes de convênios firmados, com ou 
sem contraprestação de serviços, por entidade pública 
de qualquer espécie, ou entre estas e organizações 
particulares, para realização de objetivos de interesse 
comum dos partícipes, e destinados a custear despesas 
correntes ou de capital relacionadas com a manutenção 
e desenvolvimento do ensino. 

13 Serviços Educacionais Recursos provenientes da arrecadação de receitas 
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auferidas pelas atividades do sistema educacional, cuja 
natureza esteja diretamente relacionada à formação do 
educando (matrículas, 
anuidades, etc.). As receitas de atividades auxiliares, de 
apoio ou derivadas dos serviços educacionais 
propriamente ditos, devem ser classificadas nos títulos 
apropriados. Exemplos: matrículas e anuidades, 
serviços educacionais, tarifas de expedição de 
documentos, fotocópias, cópias heliográficas, etc., 
serviço de credenciamento, autorização e 
reconhecimento de cursos. 

25 Demais Recursos Vinculados 
Destinados à Educação 

Demais recursos vinculados destinados à Educação que 
não se enquadram nas especificações anteriores. 

58 Transferência Do Salário- Educação Recursos de transferências da União para o Município, a 
título de Salário-Educação, na forma da Lei n° 
10.832/2003. 

59 Programa Dinheiro Direto na Escola – 
PDDE 

Recursos de transferências da União para o Município 
referente ao Programa Dinheiro Direto na Escola. 

60 Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE 

Recursos de transferências da União para o Município, 
referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

61 Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar - PNATE 

Recursos de transferências da União para o Município, 
referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar, Lei 10.880/2004. 

Recursos da Saúde 
02 Receita de Impostos e de 

Transferências de Impostos – Saúde 
Recursos provenientes dos impostos municipais e das 
transferências de impostos do Estado e União aos 
Municípios destinados à saúde. 
Este código não representa necessariamente uma fonte, 
mas uma vinculação da despesa para cumprimento dos 
percentuais de aplicação em saúde. 

14 Transferência de Recursos do 
Sistema Único de Saúde – SUS -União 

Recursos provenientes das transferências do Fundo 
Nacional de Saúde recebidos pelos Fundos de Saúde 
dos Municípios, referente ao Sistema Único de Saúde - 
SUS, (Piso de Atenção Básica - Fixo e Variável, 
Transferência de Alta e Média Complexidade, PSF, 
PACS e outros programas financiados por repasse 
regulares e automáticos). 

42 Transferência de Recursos do Sistema 
Único de Saúde – SUS –Estado 

Recursos provenientes das transferências do Fundo 
Estadual de Saúde recebidos pelos Fundos de Saúde 
dos Municípios, referente ao Sistema Único de Saúde – 
SUS. 

23 Transferências de Convênios - Saúde Recursos provenientes de convênios firmados, com ou 
sem contraprestação de serviços, por entidade pública 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

GAB INETE  DA PREFE ITA  

 

Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN – CEP 59.800-000 
Tel./fax: 84 3391-2245/2289 - CNPJ: 08.153.462/0001-62 

e-mail: pmmartins@brisanet.com.br  

 

de qualquer espécie, ou entre estas e organizações 
particulares, para realização de objetivos de interesse 
comum dos partícipes, e destinados a custear despesas 
correntes ou de capital relacionadas com as ações e 
serviços públicos de saúde. 

41 Serviços Hospitalares Recursos provenientes da arrecadação da receita de 
prestação de serviços de hospital em geral ou 
especializado, maternidade, centro de reabilitação etc. 

12 Serviços de Saúde Recursos provenientes da arrecadação da receita 
proveniente da remuneração por serviços produzidos, 
decorrentes da prestação de serviços de saúde, 
hospitalares, gerais ou especializados, maternidade, 
centro de reabilitação, assistência médico odontológica 
(inclusive ambulatorial), saúde pública, etc. Esta 
classificação contempla ainda os recursos do Sistema 
Único de Saúde - SUS pagos diretamente pela União 
aos prestadores do serviço de saúde. 

64 Atenção Básica Recursos transferidos para financiamento de ações de 
atenção básica à saúde, conforme dispõe a Portaria nº. 
204/GM de 29 de janeiro de 2007, do Ministério da 
Saúde. 

65 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 

Recursos transferidos para financiamento de ações de 
média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar em 
saúde, conforme dispõe a Portaria nº. 204/GM de 29 de 
janeiro de 2007, do 
Ministério da Saúde. 

66 Vigilância em Saúde Recursos transferidos para financiamento de ações de 
vigilância em saúde dos Municípios, conforme dispõe a 
Portaria nº. 204/GM de 29 de janeiro de 2007, do 
Ministério da Saúde. 

67 Assistência Farmacêutica Básica Recursos transferidos para aquisição de medicamentos 
e insumos da assistência farmacêutica no âmbito da 
atenção básica em saúde e àqueles relacionados a 
agravos e programas de saúde específicos, no âmbito 
da atenção básica, conforme dispõe a Portaria nº. 
204/GM de 29 de janeiro de 2007, do Ministério da 
Saúde. 

68 Assistência Farmacêutica Estratégica Recursos transferidos para financiamento de ações de 
assistência farmacêutica em programas de saúde 
estratégicos, conforme dispõe a Portaria nº. 204/GM de 
29 de janeiro de 2007, do Ministério da Saúde. 

69 Medicamentos de Dispensação 
Excepcional 

Recursos transferidos para financiamento de 
medicamentos de dispensação excepcional, para 
aquisição e distribuição do grupo de medicamentos, 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

GAB INETE  DA PREFE ITA  

 

Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN – CEP 59.800-000 
Tel./fax: 84 3391-2245/2289 - CNPJ: 08.153.462/0001-62 

e-mail: pmmartins@brisanet.com.br  

 

conforme dispõe a Portaria nº. 204/GM de 29 de janeiro 
de 2007, do Ministério da Saúde. 

70 Gestão do SUS Recursos transferidos para apoiar a implementação de 
ações e serviços que contribuem para a organização e 
eficiência do sistema, conforme dispõe a Portaria nº. 
204/GM de 29 de janeiro de 2007, do Ministério da 
Saúde. 

26 Demais Recursos Vinculados 
Destinados à Saúde 

Demais recursos vinculados destinados à Saúde que 
não se enquadram nas especificações anteriores. 

Recursos da Assistência Social 
21 Transferências de Convênios – 

Assistência Social 
Recursos provenientes de convênios firmados, com ou 
sem contraprestação de serviços, por entidade pública 
de qualquer espécie, ou entre estas e organizações 
particulares, para realização de objetivos de interesse 
comum dos partícipes, e destinados a custear despesas 
correntes ou de capital relacionadas com a Assistência 
Social. 

27 Demais Recursos Vinculados 
Destinados Assistência Social 

Demais recursos vinculados destinados à Assistência 
Social que não se enquadram nas especificações 
anteriores. 

29 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 

Recursos provenientes de transferências da União 
recebidos pelo Município referente ao Fundo Nacional 
de Assistência Social, para aplicação em assistência 
social que não se enquadram nas especificações 
anteriores. 

43 Transferência de recursos do Estado 
para ações de Assistência Social 

Recursos provenientes de transferências do Estado para 
ações de Assistência Social, exceto convênios. 

46 Programa Educação de Jovens e 
Adultos - PEJA 

Recursos transferidos para o Município para atender a 
inclusão de jovens e adultos, que ainda não sabem ler e 
escrever, em um processo regular de ensino e 
aprendizagem. 

47 Apoio a Pessoa Idosa – API Recursos transferidos para o Município objetivando a 
promoção, o apoio e a execução de ações que 
implementem a política do idoso, em atendimento 
prioritário ao idoso de baixa renda, garantindo seus 
direitos. 

48 Programa de Atenção à Criança - PAC Recursos transferidos para o Município objetivando o 
atendimento do programa de atenção à criança. 

49 Programa Pessoa Portadora de 
Deficiência Física - PPD 

Recursos transferidos para o Município para o 
atendimento ao programa de pessoas portadoras de 
deficiência física 

55 Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil - PETI 

Refere-se a receitas repassadas pelo Governo Federal 
destinadas a erradicação do trabalho em situações de 
risco a saúde e segurança das crianças e adolescentes 
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de 0 a 14 anos. 
56 Programa Sentinela Recursos transferidos pelo Governo Federal para 

prestar atendimento social especializado a crianças e 
adolescentes, bem como aos seus familiares vítimas de 
violências, e para criar condições para a garantia dos 
direitos fundamentais e o acesso aos serviços públicos 
existentes no Município às crianças e adolescentes 
atendidas pelo Sentinela. 

62 Cota Parte do Fundo de Combate a 
Pobreza 

Recursos oriundos de fundos constituídos para combate 
à pobreza. 

63 Bolsa Família Recursos de transferências da União para o Município, 
referente ao Programa Bolsa Família (PBF). 

Recursos Previdenciários 
50 Recursos do Regime Próprio de 

Previdência (RPPS) 
Recursos do RPPS, quando não houver segregação de 
massa. 

51 Recursos do Fundo Financeiro Recursos previdenciários quando da segregação de 
massa. 

52 Recursos do Fundo Previdenciário Recursos previdenciários quando da segregação de 
massa. 

53 Recursos da Taxa de Administração Recursos da Taxa de Administração. 
54 Recursos do Superávit da Taxa de 

Administração 
Fonte destinada a controlar os recursos excedentes da 
taxa de administração, nos termos dos incisos III e IV do 
art. 15 da Portaria MPS nº. 402/2008. Esta fonte será 
ativada pela transferência das sobras na fonte 53 no 
encerramento do exercício, caso a municipalidade tenha 
criado por lei, fundo 
específico para esta finalidade. 

57 Contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS (patronal, 
servidores e compensação financeira) 

Recursos provenientes da arrecadação de receita das 
contribuições referentes ao Regime Próprio de 
Previdência Social, compreendendo a contribuição 
patronal, de servidores e os recursos da compensação 
financeira entre os Regimes de Previdência. 

Recursos de Operações de Crédito 
90 Operações de Crédito Internas Recursos provenientes de contratos firmados entre o 

Município e o Sistema Financeiro Nacional. 
91 Operações de Crédito Externas Recursos provenientes de contratos firmados entre o 

Município e o Sistema Financeiro Internacional. 
Recursos de Alienação de Bens 
92 Alienação de Bens Recursos provenientes da receita de alienação de bens 

móveis e imóveis. 
Demais Recursos Vinculados 
03 Recursos Próprios de Fundos 

Especiais de Despesa-Vinculados 
Recursos gerados pelos Fundos Especiais de Despesa 
ou a eles pertencentes, com destinação vinculada 
conforme legislação específica de criação de cada 
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Fundo. 
04 Recursos Próprios da Administração 

Indireta 
Recursos gerados pelos respectivos Órgãos que 
compõem a Administração Indireta do Município, 
conforme legislação específica de criação de cada 
entidade. 

06 Outras Fontes de Recursos Recursos não enquadrados em especificações próprias. 
16 Contribuição de Intervenção do 

Domínio Econômico - CIDE 
Recursos provenientes das receitas recebidas pelos 
Municípios através de transferências constitucionais da 
contribuição de intervenção no domínio econômico 
(Emenda Constitucional n.º 
42, de 19/12/2003). 

17 Contribuição para o Custeio dos 
Serviços de Iluminação Pública - 
COSIP 

Recursos provenientes da arrecadação das 
contribuições para o custeio dos serviços de iluminação 
pública nos Municípios e no Distrito Federal, nos termos 
do artigo 149-A da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n.º 39, de 19/12/2002. 

24 Transferências de Convênios -Outros 
(não relacionados à 
Educação/Saúde/Assist. Social) 

Recursos provenientes de convênios firmados, com ou 
sem contraprestação de serviços, por entidade pública 
de qualquer espécie, ou entre estas e organizações 
particulares, para realização de objetivos de interesse 
comum dos partícipes, e destinado a custear despesas 
correntes ou de capital, não destinados à educação e 
saúde. 

30 Recursos do Fundo de Transporte e 
Habitação/urbanismo 

Recursos provenientes do Fundo de Transporte e 
Habitação. 

72 Precatórios Registrar os recursos disponibilizados para pagamento 
de precatórios. 

79 Royalties De Petróleo – Educação Registrar as receitas provenientes da parcela da 
participação no resultado ou da compensação financeira 
pela exploração de petróleo e gás natural destinadas à 
área da educação nos termos do Art. 2º, § 3º da Lei nº 
12.858/2013. 

80 Royalties De Petróleo – Saúde Registrar as receitas provenientes da parcela da 
participação no resultado ou da compensação financeira 
pela exploração de petróleo e gás natural destinadas à 
área da saúde nos termos do Art. 2º, § 3º da Lei nº 
12.858/2013. 

81 Valores Restituíveis Valores referentes depósitos e cauções recebidos pela 
entidade para garantia de contratos, direito de uso, 
exploração temporária 
de bens ou de natureza judicial, depósitos compulsórios 
e outros recursos vinculados. 

93 Outras Receitas Não-Primárias Recursos provenientes de receitas Não Primárias e não 
classificadas nos itens 90 a 92. 
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94 Remuneração de Depósitos Bancários Recursos provenientes de remuneração de depósitos 
bancários. Recursos oriundos de aplicações das 
entidades da administração pública no mercado 
financeiro, autorizados por lei, em cadernetas de 
poupança, contas remuneradas, inclusive depósito. 

121 Royalties/Fundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira 
Exploração de Recursos Minerais 

Recursos provenientes de Royalties/Fundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira Exploração de 
Recursos Minerais. 

122 Multas de Trânsito Recursos provenientes de receita arrecadada com a 
cobrança de multas de trânsito. 

 
 
Art. 17 – Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos orçamentos, as 

eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem como na classificação 
orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação federal ocorridas após o 
encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 ao Poder Legislativo. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 

 
Art. 18 – O Projeto de Lei Orçamentária do Município relativo ao exercício de 2021 deve 

assegurar o controle social e a transparência na execução do orçamento, conforme Artigo 48 da LRF. 
I – O princípio de transparência implica, além da observação do principio constitucional da 

publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos municípios às informações 
relativas ao orçamento. 

 
Art. 19 – A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de lei, 

orçamentária serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere, 
 
Art. 20 – A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão 

orientadas no sentido de alcançar superávit primário necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira 
da administração municipal. 

 
Art. 21 – Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9º, e no 

inciso II do § 1º do artigo 31, todos da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder 
Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, tomando-se as 
medidas corretivas necessárias para manutenção do controle e do equilíbrio fiscal para o conjunto de 
projetos, atividades e operações especiais. 

 
§ 1º – Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações, constitucionais e 

legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 
 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

GAB INETE  DA PREFE ITA  

 

Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN – CEP 59.800-000 
Tel./fax: 84 3391-2245/2289 - CNPJ: 08.153.462/0001-62 

e-mail: pmmartins@brisanet.com.br  

 

§ 2º – No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput 
deste artigo, buscar-se-à preservar as despesas abaixo e hierarquizadas: 

 
I – Com pessoal e encargos patronais; 
II – Com a conservação do Patrimônio Público, conforme prever o disposto no artigo 45 da Lei 

Complementar nº 101/2000. 
 

Art. 22 – Para os fins de atendimento ao disposto no artigo 169, § 1o, inciso II, da Constituição 
Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos e adequação de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estruturas de carreiras, bem como admissões ou 
contratações de pessoal, inclusive a realização de concurso público a qualquer título. 

 
Art. 23 – O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2021 conterá autorização para 

abertura de créditos adicionais suplementares em percentual fixado entre os limites de 50% do total da 
despesa fixada para os Poderes Legislativo e Executivo, nas formas previstas no § 1º, incisos I a IV, do art. 
43 da Lei nº. 4.320/64.  

§ 1º. O Remanejamento de recursos entre órgãos independentemente da categoria econômica 
da despesa, não se incluem nos limites estabelecidos no caput deste artigo, por se tratar de simples 
alterações no Quadro de Detalhamento da Despesa.  

§ 2º. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais indicarão os valores atribuídos aos grupos 
de natureza de despesa.  

§ 3º. Quando a abertura de crédito suplementar e especiais ocorrer para atender dotações 
vinculadas a despesas de convênios e fundos especiais serão utilizados os recursos oriundos de suas 
respectivas fontes, os créditos suplementares abertos com esta finalidade não serão computados no 
percentual fixado neste artigo. 

§ 4º. Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos quatro meses do exercício de 
2020 poderão ser reabertos ao limite de seus saldos e incorporados ao orçamento do exercício seguinte, 
consoante Parágrafo 2º, do artigo 167, da Constituição Federal. 

 
Parágrafo Primeiro – Na hipótese de haver sido autorizado crédito na forma do “caput” deste 

artigo, até 31 de janeiro de 2021, serão indicados e totalizados com os valores orçamentários para cada 
órgão e suas unidades, em nível de menor categoria de programação possível, os saldos de créditos 
especiais e extraordinários autorizados nos últimos quatro meses do exercício de 2020, consoante 
disposições do Parágrafo 2º, do artigo 167, da Constituição Federal. 

 
Parágrafo Segundo – O Poder Executivo poderá realizar transposição, remanejamento ou a 

transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, na forma 
da legislação vigente. 

 
Art. 24 - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito se 

destinar a:  
 

I – Atender insuficiências de dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, mediante 
a utilização de recursos oriundos da anulação de despesas;  
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II – Suprir o pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização e 
juros da dívida, mediante utilização de recursos provenientes de anulação de dotações;  

III – Acolher as despesas financiadas com recursos vinculados a operações de crédito e 
convênios;  

IV – Atender insuficiências de outras despesas de custeio e de capital consignadas em 
Programas da Educação, Saúde e Assistência Social, mediante o cancelamento de dotações das 
respectivas funções; 

V – Incorporar os saldos financeiros, apurados em 31.12.2020, e o excesso de 
arrecadação de recursos, quando se configurar receita do exercício superior às previsões de 
despesas fixadas nesta Lei. 

 
Art. 25 – A Lei Orçamentária para o exercício de 2021 conterá previsão de contrapartida de 

transferências voluntárias, em conformidade com o percentual proposto em projetos de captação de recursos 
encaminhados a órgãos e entidades da União, Estados e entidades não governamentais.  

Art. 26 – Firmado o instrumento de transferência voluntária, fica autorizada a suplementação da 
dotação, tendo como limite o valor do repasse financeiro pactuado, não se incluindo nos limites estabelecidos 
no caput do art. 21 desta Lei. 

 
Art. 27 – Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas emendas em desacordo 

com as disposições do art. 165, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal e que anulem o valor de dotações 
orçamentárias vinculadas às seguintes fontes de recursos:  

I – Recursos do Tesouro 
II – Recursos de Outras Fontes.  
 
Art. 28 – É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de subvenções sociais e/ou auxílios financeiros a entidades privadas e a pessoas físicas, 
ressalvadas aquelas autorizadas em lei, de acordo com o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 
101/2000, e que preencham as seguintes condições:  

I – sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência social, 
saúde, educação, cultura, esportes, turismo, meio ambiente, de fomento à produção e à geração 
de emprego e renda;  
II – sejam pessoas físicas carentes, assim reconhecidas por órgão público, federal, estadual e 
municipal, na forma da lei;  
III – participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e culturais e outras festividades 
incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Público Municipal, aos quais sejam ofertados 
premiações ou auxílios financeiros.  
§ 1º. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do 
Poder Concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os 
quais receberam recursos.  
§ 2º. Os repasses de recursos a entidades serão efetivados mediante convênios, conforme 

determina o artigo 116 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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Art. 29 – A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com duração 
superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua 
inclusão.     

Art. 30 – A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, constituída 
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor de até 5% (cinco por cento) da receita corrente 
líquida prevista para o exercício de 2021, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos. 

 
Art. 31 - O Poder Legislativo encaminhará à Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças até 30 de Agosto de 2020, sua proposta orçamentária para fins de ajustamento e 
consolidação do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2021.  

 
Parágrafo Primeiro - A Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças encaminhará à 

Câmara Municipal, até 20 de Agosto de 2020, informações sobre a arrecadação da receita, efetivada até o 
mês de junho de 2020, bem como a projeção de arrecadação até o final do exercício, a qual servirá de 
parâmetro para a elaboração da proposta orçamentária do Poder Legislativo.  

Parágrafo Segundo - O Poder Executivo não poderá efetivar repasse ao Legislativo, superior a 
7% da Receita arrecadada imediatamente no exercício anterior, § 2º, inciso I do Art. 29-A da Emenda 
Constitucional. 

 
Art. 32 – A Lei Orçamentária estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento 

centralizado do Tesouro Municipal e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como as de 
seus Órgãos, Entidades e Fundos Especiais, da administração direta e indireta, de modo a evidenciar as 
políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e 
da exclusividade. 

 
Art. 33 – O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita resultante 

de impostos na manutenção e no desenvolvimento do ensino, observado o disposto no Art. 212 da 
Constituição Federal.  
 

Art. 34 – O Município aplicará anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo 
15% (quinze por cento) dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a 
alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição da República, conforme disposto no 
artigo 7º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198, da 
Constituição Federal, e a EC 29 da Constituição Federal. 

 
SEÇÃO I 

 
DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
Art. 35 - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender as 

ações de saúde, assistência e previdência social e contará com recursos provenientes:  
I – de repasses do Fundo Nacional de Saúde;  
II – das receitas previstas na Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
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III – da receita de serviços de saúde;  
IV – de repasses previstos na Lei Orgânica da Assistência Social;  
V – do orçamento fiscal. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 36 – A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente de 
débitos refinanciados, inclusive com a previdência social. 

Art. 37 – Será consignada na proposta orçamentária para o exercício de 2021, dotação 
especifica para o pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, na forma da 
legislação pertinente, observadas as disposições do Parágrafo Único deste artigo. 

Parágrafo Único – Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal, 
até 1º de julho de 2020, serão incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 2021, conforme 
determina a Constituição Federal (artigo 100, Parágrafo 1º).    

Art. 38 – O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total do 
Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, 
inciso III da Constituição Federal. 

Art. 39 – A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por 
antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101/2000. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS 

Art. 40 – No exercício financeiro de 2021, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e 
Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18,19 e 20, da Lei Complementar nº 101/2000.  

Art. 41 – Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a adoção das medidas de que tratam os parágrafos 3º e 4º do 
art. 169 da Constituição Federal preservará servidores das Áreas de saúde, educação, assistência social e 
serviços urbanos. 

Art. 42 – Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a contratação de hora extra fica restrita a necessidades 
emergenciais das áreas de saúde, de saneamento e serviços urbanos. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
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Art. 43 – A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o exercício 
de 2021 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas à 
expansão de base de tributação e conseqüente aumento das receitas próprias. 

Art. 44 – A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, 
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade econômica do 
contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque para: 

I – autorização da planta genérica de valores do município; 
II – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, 

suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação à 
progressividade deste imposto: 

III – O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU terá desconto de até 
10% (dez por cento) do valor lançado, para pagamento em cota única.  

IV – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida Ativa, cujos custos para 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, não se constituindo como renúncia 
de receita para efeito do disposto no § 3º do art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000.  

V – revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana 
municipal. 

VI – revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza: 
VII – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos e de Bens Imóveis 

e de Direitos Reais sobre Imóveis; 
VIII – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e 

divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 
IX – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de policia; 
X – revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça 

fiscal. 

§ 1º – Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do Município, o 
Poder Executivo poderá encaminhar projetos de Lei de incentivos ou benefícios de natureza tributária. 

CAPITULO VIII 

DA TRANSPARENCIA 

Art. 45 – Os Poderes Executivo, Legislativo, judiciários, bem como as autarquias, fundações e 
estatais devem manter os dados fiscais, orçamentários, bem com toda a execução da despesa publica no 
portal da transparência, bem como a livre informação aos cidadãos, de forma clara e objetiva, em obediência 
a Lei nº 12.527/2011, Lei Complementar nº 131/2009 e LRF/2000. 

 
CAPÍTULO IX 

 
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 
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Art. 46 – O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de 7% (sete por cento), relativo ao somatório da receita 
tributária com as transferências previstas nos arts. 153, § 5º, 158 e 159, da Constituição Federal, 
efetivamente realizado no exercício anterior,em conformidade com as Emendas Constitucionais nº 25/2000 e 
nº 58/2009. 
 

§ 1º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com 
subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo com o 
estabelecido no art. 29-A, § 1º, da Constituição Federal. 

 
CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 47 – É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

Art. 48 – O Poder Executivo poderá realizar estudos visando a definição de sistema de controle 
de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

Parágrafo Único – A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à 
unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o curso das ações e propiciar a 
correta avaliação dos resultados. 

Art. 49 – Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, entende-se como 
despesas irrelevantes, para serviços do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os 
limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 8.666/1993.  

Art. 50 – O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor 
modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento 
Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante as partes cuja alteração é 
proposta. 

 
Art. 51 – O Poder Executivo Municipal poderá contribuir, através da aquisição direta de bens e 

serviços, cessão de pessoal ou repasse de recursos financeiros, para o custeio de despesas de competência 
de outros entes da Federação, mediante a celebração de convênio, acordo, ajuste ou congênere, como 
disposto no art. 62, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 
Parágrafo único – A celebração de convênios com outros entes da Federação somente poderá 

ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais. 
 
Art. 52 – Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convênios de 

cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da preservação da 
autonomia municipal.  
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Art. 53 – Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros acréscimos 
decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade 
de priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades e 
execução dos projetos da administração municipal.  

 
Art. 54 – O Município, com a assistência técnica prevista no art. 64 da Lei Complementar nº 

101/2000, estabelecerá, através de lei específica, normas para utilização de sistemas de apropriação e de 
apuração de custos e de avaliação de resultados, com vistas à economicidade, à eficiência e à eficácia das 
ações governamentais.  

Art. 55 – O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 será encaminhado à sanção até o 
encerramento da Sessão Legislativa.  

 
Art. 56 – Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, bem como as alterações em 

suas metas físicas e financeiras serão incluídos na Proposta Orçamentária de 2021.  
 
Art. 57 – Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária Anual até 31 de Dezembro do 

ano em curso, o orçamento referente às dotações relativas às ou aos projetos pertinentes às metas previstas 
nesta Lei poderá ser executado, como proposto, à razão de 1/12 (um doze avos) a cada mês, do total de 
cada dotação, na forma da proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal, até que seja 
sancionada e promulgada a respectiva Lei Orçamentária. 

 
Art. 58 - O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 não seja encaminhado para sanção até 31 de 

dezembro de 2020, a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 1/12 
(um doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente encaminhada à Câmara 
Municipal, até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei Orçamentária.  

§ 1°. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2021 a utilização 
dos recursos autorizada neste artigo.  

§ 2°. Depois de sancionada a Lei Orçamentária de 2021, serão ajustadas as fontes de recursos 
e os saldos negativos apurados em virtude de emendas apresentadas ao projeto de Lei Orçamentária na 
Câmara Municipal, mediante abertura, por Decreto do Poder Executivo, de créditos adicionais 
suplementares, os quais não onerarão o limite autorizado na Lei Orçamentária para o exercício de 2021.  

§ 3°. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para atendimento das 
seguintes despesas:  

a) pessoal e encargos sociais;  
b) pagamento do serviço da dívida municipal;  
c) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de Saúde 

– SUS;  
d) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do FUNDEB;  
e) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS;  
f) pagamento das despesas decorrentes de retenções de INSS, FGTS e PASEP.  
 
Art. 59 - Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, bem como as alterações em 

suas metas físicas e financeiras serão incluídos na Proposta Orçamentária de 2021.  
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Art. 60 - Os Poderes Municipais deverão implantar sistema de registro, avaliação, atualização e 

controle do seu ativo permanente, de forma a possibilitar o estabelecimento do real patrimônio líquido do 
Município.  

 
Art. 61 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Martins-RN 
 
 

Em, 07 de Julho de 2020. 
 
 

Olga Chaves Fernandes de Queiroz Figueiredo  
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

Sem matéria 
 
 

SECRETARIA GERAL DO GABINETE DA PREFEITA 
 

Sem matéria 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS 

 

 

LEIS 

 
 

LEI MUNICIPAL NO 683 DE 06 DE JULHO DE 2020. 
 

“Autoriza abertura de crédito especial e dá outras 
providências.” 

 
A Prefeita Municipal de Martins/RN, faz saber que a Câmara aprovou e 
ela sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito (Adicional) 
Especial no valor de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), para 
acréscimo de dotação orçamentária conforme o que se especifica 
abaixo:  
       02- PODER EXECUTIVO   
02.05- Secretaria Municipal Saúde   
02.05.10- Saúde   
02.05.10.122- Administração Geral   
02.05.10.122.0075- Saúde   
02.05.10.122.0075.2256- Repasse ao COPIRN-

Cons.Pub.Inter. do Rio 
Grande do Norte 

  

Fonte de Recursos 
1.211-  

Receita de Impostos e de 
Transfencia de Impostos-
Saúde-Recurso do 

  

Exercício Corrente 
3.3.71.70.00- Rateio pela Participação 

em consórcio público  
  

R$ 48.000,00 

 
TOTAL GERAL   48.000,00 

 
 
Art. 2º - Para atender as despesas decorrentes do referido crédito será 
procedido a anulação parcial das dotações orçamentárias, conforme 
preconiza o Artigo 43, § 1º inciso III da Lei 4320/64, conforme 
descriminação abaixo: 
 
       02- PODER EXECUTIVO   
02.05- Secretaria Municipal Saúde   
02.05.10- Saúde   
02.05.10.122- Administração Geral   
02.05.10.122.0075- Saúde   
02.05.10.122.0075.2019- Manut. das Ativ. da Sec. 

De Saúde 
  

Fonte de Recursos 
1.211-  

Receita de Impostos e de 
Transfencia de Impostos-
Saúde-Recurso do 
Exercício Corrente 

  

3.3.90.36.00- Outros Serviços de 
Terceiros-Pessoa Física  
  

R$ 20.000,00 

3.3.90.39.00- Outros Serviços de 
Terceiros-Pessoa Jurídica  
  

R$ 28.000,00 
 

 
 

   

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Martins - RN, 06 de julho de 2020. 
 

OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº 684, DE 07 DE JULHO DE 2020 

 
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 
Elaboração do Orçamento do Exercício de 2021 

 
A Prefeita Constitucional do Município de MARTINS-RN, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei   

http://martins.rn.gov.br/acesso-a-informacao/jornal-oficial/
http://martins.rn.gov.br/acesso-a-informacao/jornal-oficial/
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CAPÍTULO I 
 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 Art. 1º – Ficam estabelecidas as Diretrizes Gerais para a elaboração 
do Orçamento Municipal para o exercício de 2021, com base nos 
princípios fixados na Constituição Federal, na Constituição Estadual, 
na Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, na Lei 
Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), na Lei Orgânica do Município, bem como em 
consonância com o Artigo 35, § 2º, Inciso II da CF 88. 
 
Art. 2 º – O Orçamento Anual do Município abrange os Poderes 
Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração Direta, Indireta e Fundacional.  
 
Art. 3 º – Incluem-se no Orçamento Anual:  
I. A subscrição de ações para o aumento de capital das sociedades de 
economia mista, se houver.  
Art. 4 º – A proposta orçamentária a ser encaminhada pelo Executivo à 
Câmara Municipal compor-se-á de:  
I. Mensagem.  
II. Projeto de Lei Orçamentária Anual.  
III. Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos 
com os objetivos e metas constantes no Anexo de Metas Fiscais, que 
faz parte integrante desta Lei.  
 
Art. 5 º – A estrutura orçamentária e a funcional programática que 
servirão de base para a elaboração do orçamento-programa para o 
próximo exercício deverão obedecer à disposição constante da 
Classificação Institucional, da Relação de Funções, Subfunções. 
Programas para 2021 e do anexo referente às Metas e Prioridades 
para 2021, que são partes integrantes desta Lei.  
Art. 6 º – As metas de resultados fiscais do Município para o exercício 
de 2021, são as estabelecidas no Anexo I, denominado Anexo de 
Metas Fiscais e Anexo II que é o Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências. O Anexo I desdobra-se em:  
I - Tabela I – Metas Anuais;  
II - Tabela II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior;  
III - Tabela III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos 
Três Exercícios Anteriores;  
IV - Tabela IV – Evolução do Patrimônio Líquido;  
V - Tabela V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos;  
VI - Tabela VI – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;  
VII - Tabela VII – Projeção Atuarial do RPPS;  
VIII - Tabela VIII – Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita;  
IX - Tabela IX – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado;  
Parágrafo Único – Os demonstrativos têm seus valores expressos em 
mil reais, estando eles em consonância com as regras estabelecidas 
pelo Ministério da Fazenda, através da Portaria da Secretaria do 
Tesouro Nacional nº 407, de 20 de junho de 2011. 
 
CAPÍTULO II 
 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 
 
Art. 7 º – A elaboração e aprovação da Lei Orçamentária de 2021 
serão compatíveis com a obtenção da meta de superávit primário para 
o setor público municipal, conforme demonstrado no Anexo de Metas 
Fiscais constante do Anexo II desta Lei, elaborado de acordo com a 
Portaria nº. 407, de 20 de junho de 2011.  
 
Art. 8 º – As prioridades e metas da Administração Pública Municipal 
para o exercício de 2021, estabelecidas no Anexo I desta Lei, incluem 
os investimentos, as atividades de natureza continuada, a implantação 
do plano de resíduos sólidos, Implantação do RPPS – Regime Próprio 
de Previdência, a conservação e manutenção do patrimônio, 
administrativas e as obrigações constitucionais e legais, as quais terão 

precedência na alocação dos recursos no Projeto de Lei e na Lei 
Orçamentária de 2021, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação da despesa, conforme segue abaixo: 
 
I. Poder Legislativo 
 
Modernização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a 
racionalização das atividades administrativas, e melhoria das rotinas de 
trabalho; 
Adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população para a 
participação do processo legislativo. 
 
II. Poder Executivo 
 
Ampliação e melhoria da infraestrutura dos equipamentos públicos e 
adequação do quadro de servidores para a oferta de serviços 
essenciais básicos nos segmentos: 
a.1. Educação – oferta de vagas no ensino regular fundamental, para 
as crianças em idade escolar dentro das expectativas do Plano 
Nacional de Educação (PNE) com foco nas seguintes metas: 
 
a.1.1. estruturantes para a garantia do direito a educação básica com 
qualidade,  e que assim promovam a garantia do acesso, à 
universalização do ensino obrigatório, e à ampliação das oportunidades 
educacionais com melhoria de ensino; 
 
a.1.2. de redução das desigualdades e à valorização da diversidade 
que visem a equidade; 
 
a.1.3. de valorização dos profissionais da educação para assegurar 
que as metas anteriores sejam atingidas. 
 
a.2 – Saúde e saneamento – com restauração da rede física e melhoria 
da qualidade dos serviços de saúde de acesso universal, igualitário e 
gratuito prestados na rede municipal com destaque para os níveis de 
atendimento que proporcione a melhoria da qualidade de vida da 
população, redução da mortalidade infantil, mediante consolidação das 
ações básicas de saúde e saneamento; 
 
a.3 – Promoção Social à família, à criança e ao adolescente e à 
população idosa com ênfase no cumprimento das políticas 
estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do 
Adolescente devendo na lei orçamentária, os recursos relativos a 
programas sociais serem prioritariamente destinados ao atendimento 
de habitantes carentes do Município. 
 
a.4 – Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliação de assistência 
ao trabalhador com a promoção de metas e prioridades que venham 
contribuir para a descoberta das vocações locais. 
 
a.5 – Ampliação de oferta de emprego e renda à população com a 
promoção de capacitação e criação e incentivo para a oportunidades 
de ao primeiro emprego em parceria com a iniciativa privada. 
 
a.6 – Recuperação e conservação do meio ambiente visando ao 
atendimento das determinações constantes no art. 225 da Constituição 
Federal. 
 
a.7 – De desenvolvimento, em articulação com os governos estadual e 
federal, de programas voltados à implementar políticas de renda 
mínima, erradicação do trabalho infantil, preservação do meio 
ambiente, construção de casas populares e preservação das 
festividades histórico-culturais e artísticas. 
 
 
b) Reforço da Infraestrutura Econômica, nas áreas de: 
 
b.1 – Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária 
municipal; 
 
b.2 – Energia elétrica, para fins de irrigação e eletrificação rural; 
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b.3 – Construção de reservatório e de rede de distribuição de água 
para o consumo humano e de eletrificação rural; 
c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos 
segmentos: 
 
c.1 – Do desenvolvimento da agropecuária; 
 
c.2 – Da indústria, com ênfase às pequenas e micro empresas; 
 
c.3 – Do desenvolvimento da produção mineral. 
 
d) Ações administrativas que objetivem: 
 
d.1 – A reorganização e modernização da estrutura administrativa do 
Poder Executivo Municipal, visando à otimização da prestação dos 
serviços públicos à comunidade; 
 
d.2 – A busca do equilíbrio financeiro do município pela eficiência das 
políticas de administração tributária, cobrança da dívida e combate à 
sonegação. 
 
Art. 9 º – Para consecução das prioridades previstas no art. 8º, o 
orçamento anual deverá consignar metas relacionadas com as 
seguintes ações de governo: 
 
I – NA ÁREA SOCIAL 
 
Na Educação, Cultura e Desporto 
 
a.1 – Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas) à 
população de zero a cinco anos, de modo a atender à totalidade das 
crianças nesta faixa etária; 
 
a.2 – Atendimento do ensino fundamental à população de seis a 
quatorze anos, aumentando a oferta de vagas; 
 
a.3 – Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo 
cursos ou treinamento para os professores da rede municipal; 
 
a.4 – Redução do índice de analfabetismo da população acima de 14 
(quatorze) anos, aumentando a oferta de vagas no ensino de jovens e 
adultos. 
a.5 – Redução da evasão escolar, implementando o programa de 
garantia de bolsa escola e de esporte e lazer; 
 
a.6 – Apoio ao portador de deficiências físicas e de necessidades 
especiais; 
 
a.7 – Manutenção do transporte escolar para os alunos do município; 
 
a.8 – Expansão das atividades de educação física e desporto para 
mais escolas da rede municipal de ensino; 
 
a.9 – Distribuição da merenda escolar a todas as escolas do município; 
 
a.10 – Apoio à atividades e extensão universitária; 
 
a.11 – Apoio a todos os projetos culturais do município, especialmente, 
a promoção das festividades comemorativas do dia da cidade, 
carnaval, festas juninas e do (a) padroeiro (a). 
 
a.12 – Apoio ao Desporto e as agremiações futebolísticas na 
distribuição de materiais esportivos, realizações de torneios, 
construção e reforma de obras de Infra Estrutura como Ginásios, 
Quadras Esportivas e Campos de Futebol. 
 
b. Da saúde pública 
 
b.1 – Elevação dos níveis da saúde da população, reduzindo o índice 
de mortalidade infantil; 
 
b.2 – Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar à população 
do município; 

 
b.3 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
 
b.4 – Estruturação dos serviços de vigilância sanitária, controle de 
doenças e fortalecimento dos serviços de saúde do município; 
 
b.5 – Manutenção dos Programas Básicos de Saúde na Família;   
 
b.6 – Manutenção dos Programas de Saúde na Família. 
 
c. De habitação e saneamento básico 
 
c.1 – Aprimoramento da infraestrutura básica do município; 
 
c.2 – Construção e melhoria de casa populares. 
 
d. De assistência Social 
 
d.1 – Assistência a criança, ao adolescente, ao idoso e ao portador de 
deficiência  física, mediante a ampliação dos atuais programas; 
 
d.2 – Ampliar os programas de assistência comunitária; 
 
d.3 – Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas 
básicas a famílias carentes; 
 
d.4 –  Estimular programas de assistência comunitária; 
 
d.5 – Ajuda financeira para pessoas carentes, em deslocamento para 
outros centros e aquisição de alimentos, agasalhos, etc. 
 
d.6 – Distribuição de medicamentos a pessoas de baixa renda; 
 
d.7 – Apoio aos pequenos negócios, às empresas comunitárias, na 
criação de emprego e melhoria de renda familiar;  
 
d.8 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
 
II – NA ÁREA ECONÔMICA 
 
a. Agropecuária 
 
a.1 – Assistência e incentivo à produção agrícola; 
a.2 – Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, para 
distribuição com agricultores carentes; 
 
a.3 – Fortalecimento do pequeno produtor rural; 
 
a.4 – Distribuição de sementes ao pequeno produtor; corte de terras; 
 
a.5 – Propiciar meios de combate a estiagem e a pobreza rural; 
 
b. Indústria, comércio e turismo 
 
b.1 – Apoio às pequenas e micro empresas do município; 
 
III – NA ÁREA DE INFRAESTRUTURA 
 
a. Recursos Hídricos 
 
a.1 – Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigação; 
 
a.2 – Construção e melhoria de açudes, barreiras e barragens 
subterrâneas. 
 
 Transportes 
 
b.1 – Conservação e apoio à malha rodoviária municipal; 
 
Energia 
 
c.1 – Ampliação de redes de eletrificação urbana e rural; 
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c.2 – Manutenção da eletrificação urbana e rural. 
 
d. Serviços Urbanos 
 
d.1 – Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos 
serviços de limpeza pública da cidade, com modernização da coleta de 
lixo; 
 
d.2 – Ampliação e manutenção da coleta de lixo; 
 
d.3 – Manutenção, ampliação e adaptação de prédios públicos do 
município; 
 
d.4 – Arborização da cidade; 
 
 
Parágrafo Único – Parte integrante desta Lei, anexo único que 
estabelece a fixação das despesas de capital para o exercício de 2021. 
 
Art. 10 – A Lei Orçamentária Anual de 2021 deverá estar em 
consonância com o Plano Plurianual e atender os seguintes princípios:  
 
I - Gestão com foco em resultados: perseguir indicadores estratégicos 
de governo que reflitam os impactos na sociedade, buscando padrões 
ótimos de eficiência, eficácia e efetividade dos programas e projetos;  
II - A participação social: permanente em todo o ciclo de gestão do 
PPA e dos orçamentos anuais como instrumento de interação 
Município e cidadão, para aperfeiçoamento das políticas públicas;  
III - A transparência: ampla divulgação dos gastos e dos resultados 
obtidos. 
 
CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
 
Art. 11 – Para efeito desta lei, entende-se por: 
 
I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado 
por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 
II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um 
produto necessário à manutenção da ação de governo; 
 
III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; 
 
IV – Operação Especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, 
e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 
§ 1º – Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os 
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as 
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
§ 2º – Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função 
e a subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a 
Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e 
Gestão, e Legislação posterior se for o caso. 
§ 3º – As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orçamentária por programa, atividades, 
projetos ou operações especiais. 
 
Art. 12 – Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão 
a programação dos órgãos do Município, suas autarquias, fundos 
especiais, fundações, empresas públicas. 
 
Art. 13 – O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao 
Poder Legislativo, até 30 de setembro de 2020. 
 

Art. 14 – Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a 
programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em 
consonância com os dispositivos da Portaria nº 42, de 14 de abril de 
1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da Portaria 
Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e suas alterações.  
I – o orçamento a que pertence; 
II – o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte 
classificação; 
 
a) DESPESAS CORRENTES: 
Pessoal e Encargos Sociais; 
Juros e Encargos da Dívida; 
Outras Despesas Correntes. 
 
b) DESPESAS DE CAPITAL: 
Investimentos; 
Inversões Financeiras; 
Amortização e Refinanciamento da Dívida; 
Outras despesas de Capital. 
 
Art. 15 - A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a 
projetos a serem desenvolvidos por intermédio de consórcios públicos, 
conforme a regulamentação fixada pela Lei Federal n.º 11.107, de 06 
de abril de 2005 e Portaria n° 72 de 01 de fevereiro de 2012. 
 
Art. 16 - Constituem fonte de recursos para execução das despesas, 
aquelas exigidas na legislação vigente na forma das portarias da STN 
e normativas do Tribunal de Contas do Estado – TCE. 
§ 1º. As fontes de recursos, seguirão a classificação definida pelo 
anexo VI da Portaria SOF nº 1, de 19.02.2001, atualizada até a 
Portaria SOF Nº 3, de 18.02.2011, bem como legislação interna do 
Poder Executivo Municipal, conforme quadro abaixo: 
 

COD. DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

Recursos Ordinários 

00 Recursos Ordinários Recursos que não estão 
vinculados a nenhum órgão 
ou programação e que estão 
disponíveis para livre 
aplicação. 

Recursos da Educação 

01 Receita de Impostos e de 
Transferências de Impostos 
-Educação 

Recursos provenientes dos 
impostos municipais e das 
transferências de impostos do 
Estado e União aos 
Municípios destinados à 
educação. 
Este código não representa 
necessariamente uma fonte, 
mas uma vinculação da 
despesa para cumprimento 
dos percentuais de aplicação 
em educação. 

15 Transferência de Recursos 
do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da 
Educação - FNDE 

Recursos provenientes de 
transferências da União 
recebidos pelos Municípios, 
relativo ao Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, que não 
se enquadre nas 
especificações anteriores. 

18 Transferências do 
FUNDEB 60% 

Recursos provenientes de 
transferências recebidas 
diretamente do FUNDEB, 
pelos Municípios, 
independentemente do valor 
que 
foi deduzido no ente para a 
formação do fundo, 
destinadas à aplicação na 
remuneração dos 
profissionais do magistério da 
educação básica, em efetivo 
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exercício. 

19 Transferências do 
FUNDEB 40% 

Recursos provenientes de 
transferências recebidas 
diretamente pelos Municípios, 
independentemente do valor 
que foi deduzido 
no ente para a formação do 
fundo, destinados a custear 
despesas com a educação 
básica, não relacionadas no 
item anterior. 

22 Transferências de 
Convênios -Educação 

Recursos provenientes de 
convênios firmados, com ou 
sem contraprestação de 
serviços, por entidade pública 
de qualquer espécie, ou entre 
estas e organizações 
particulares, para realização 
de objetivos de interesse 
comum dos partícipes, e 
destinados a custear 
despesas correntes ou de 
capital relacionadas com a 
manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

13 Serviços Educacionais Recursos provenientes da 
arrecadação de receitas 
auferidas pelas atividades do 
sistema educacional, cuja 
natureza esteja diretamente 
relacionada à formação do 
educando (matrículas, 
anuidades, etc.). As receitas 
de atividades auxiliares, de 
apoio ou derivadas dos 
serviços educacionais 
propriamente ditos, devem 
ser classificadas nos títulos 
apropriados. Exemplos: 
matrículas e anuidades, 
serviços educacionais, tarifas 
de expedição de documentos, 
fotocópias, cópias 
heliográficas, etc., serviço de 
credenciamento, autorização 
e reconhecimento de cursos. 

25 Demais Recursos 
Vinculados Destinados à 
Educação 

Demais recursos vinculados 
destinados à Educação que 
não se enquadram nas 
especificações anteriores. 

58 Transferência Do Salário- 
Educação 

Recursos de transferências 
da União para o Município, a 
título de Salário-Educação, 
na forma da Lei n° 
10.832/2003. 

59 Programa Dinheiro Direto 
na Escola – PDDE 

Recursos de transferências 
da União para o Município 
referente ao Programa 
Dinheiro Direto na Escola. 

60 Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – 
PNAE 

Recursos de transferências 
da União para o Município, 
referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação 
Escolar. 

61 Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE 

Recursos de transferências 
da União para o Município, 
referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar, Lei 
10.880/2004. 

Recursos da Saúde 

02 Receita de Impostos e de 
Transferências de Impostos 

Recursos provenientes dos 
impostos municipais e das 

– Saúde transferências de impostos do 
Estado e União aos 
Municípios destinados à 
saúde. 
Este código não representa 
necessariamente uma fonte, 
mas uma vinculação da 
despesa para cumprimento 
dos percentuais de aplicação 
em saúde. 

14 Transferência de Recursos 
do 
Sistema Único de Saúde – 
SUS -União 

Recursos provenientes das 
transferências do Fundo 
Nacional de Saúde recebidos 
pelos Fundos de Saúde dos 
Municípios, referente ao 
Sistema Único de Saúde - 
SUS, (Piso de Atenção 
Básica - Fixo e Variável, 
Transferência de Alta e Média 
Complexidade, PSF, PACS e 
outros programas financiados 
por repasse regulares e 
automáticos). 

42 Transferência de Recursos 
do Sistema Único de 
Saúde – SUS –Estado 

Recursos provenientes das 
transferências do Fundo 
Estadual de Saúde recebidos 
pelos Fundos de Saúde dos 
Municípios, referente ao 
Sistema Único de Saúde – 
SUS. 

23 Transferências de 
Convênios - Saúde 

Recursos provenientes de 
convênios firmados, com ou 
sem contraprestação de 
serviços, por entidade pública 
de qualquer espécie, ou entre 
estas e organizações 
particulares, para realização 
de objetivos de interesse 
comum dos partícipes, e 
destinados a custear 
despesas correntes ou de 
capital relacionadas com as 
ações e serviços públicos de 
saúde. 

41 Serviços Hospitalares Recursos provenientes da 
arrecadação da receita de 
prestação de serviços de 
hospital em geral ou 
especializado, maternidade, 
centro de reabilitação etc. 

12 Serviços de Saúde Recursos provenientes da 
arrecadação da receita 
proveniente da remuneração 
por serviços produzidos, 
decorrentes da prestação de 
serviços de saúde, 
hospitalares, gerais ou 
especializados, maternidade, 
centro de reabilitação, 
assistência médico 
odontológica (inclusive 
ambulatorial), saúde pública, 
etc. Esta 
classificação contempla ainda 
os recursos do Sistema Único 
de Saúde - SUS pagos 
diretamente pela União aos 
prestadores do serviço de 
saúde. 

64 Atenção Básica Recursos transferidos para 
financiamento de ações de 
atenção básica à saúde, 
conforme dispõe a Portaria 
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nº. 204/GM de 29 de janeiro 
de 2007, do Ministério da 
Saúde. 

65 Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar 

Recursos transferidos para 
financiamento de ações de 
média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar em 
saúde, conforme dispõe a 
Portaria nº. 204/GM de 29 de 
janeiro de 2007, do 
Ministério da Saúde. 

66 Vigilância em Saúde Recursos transferidos para 
financiamento de ações de 
vigilância em saúde dos 
Municípios, conforme dispõe 
a Portaria nº. 204/GM de 29 
de janeiro de 2007, do 
Ministério da Saúde. 

67 Assistência Farmacêutica 
Básica 

Recursos transferidos para 
aquisição de medicamentos e 
insumos da assistência 
farmacêutica no âmbito da 
atenção básica em saúde e 
àqueles relacionados a 
agravos e programas de 
saúde específicos, no âmbito 
da atenção básica, conforme 
dispõe a Portaria nº. 204/GM 
de 29 de janeiro de 2007, do 
Ministério da Saúde. 

68 Assistência Farmacêutica 
Estratégica 

Recursos transferidos para 
financiamento de ações de 
assistência farmacêutica em 
programas de saúde 
estratégicos, conforme dispõe 
a Portaria nº. 204/GM de 29 
de janeiro de 2007, do 
Ministério da Saúde. 

69 Medicamentos de 
Dispensação Excepcional 

Recursos transferidos para 
financiamento de 
medicamentos de 
dispensação excepcional, 
para aquisição e distribuição 
do grupo de medicamentos, 
conforme dispõe a Portaria 
nº. 204/GM de 29 de janeiro 
de 2007, do Ministério da 
Saúde. 

70 Gestão do SUS Recursos transferidos para 
apoiar a implementação de 
ações e serviços que 
contribuem para a 
organização e eficiência do 
sistema, conforme dispõe a 
Portaria nº. 204/GM de 29 de 
janeiro de 2007, do Ministério 
da Saúde. 

26 Demais Recursos 
Vinculados Destinados à 
Saúde 

Demais recursos vinculados 
destinados à Saúde que não 
se enquadram nas 
especificações anteriores. 

Recursos da Assistência Social 

21 Transferências de 
Convênios – Assistência 
Social 

Recursos provenientes de 
convênios firmados, com ou 
sem contraprestação de 
serviços, por entidade pública 
de qualquer espécie, ou entre 
estas e organizações 
particulares, para realização 
de objetivos de interesse 
comum dos partícipes, e 
destinados a custear 
despesas correntes ou de 

capital relacionadas com a 
Assistência Social. 

27 Demais Recursos 
Vinculados Destinados 
Assistência Social 

Demais recursos vinculados 
destinados à Assistência 
Social que não se enquadram 
nas especificações 
anteriores. 

29 Transferência de Recursos 
do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS 

Recursos provenientes de 
transferências da União 
recebidos pelo Município 
referente ao Fundo Nacional 
de Assistência Social, para 
aplicação em assistência 
social que não se enquadram 
nas especificações 
anteriores. 

43 Transferência de recursos 
do Estado para ações de 
Assistência Social 

Recursos provenientes de 
transferências do Estado para 
ações de Assistência Social, 
exceto convênios. 

46 Programa Educação de 
Jovens e Adultos - PEJA 

Recursos transferidos para o 
Município para atender a 
inclusão de jovens e adultos, 
que ainda não sabem ler e 
escrever, em um processo 
regular de ensino e 
aprendizagem. 

47 Apoio a Pessoa Idosa – 
API 

Recursos transferidos para o 
Município objetivando a 
promoção, o apoio e a 
execução de ações que 
implementem a política do 
idoso, em atendimento 
prioritário ao idoso de baixa 
renda, garantindo seus 
direitos. 

48 Programa de Atenção à 
Criança - PAC 

Recursos transferidos para o 
Município objetivando o 
atendimento do programa de 
atenção à criança. 

49 Programa Pessoa 
Portadora de Deficiência 
Física - PPD 

Recursos transferidos para o 
Município para o atendimento 
ao programa de pessoas 
portadoras de deficiência 
física 

55 Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil - PETI 

Refere-se a receitas 
repassadas pelo Governo 
Federal destinadas a 
erradicação do trabalho em 
situações de risco a saúde e 
segurança das crianças e 
adolescentes de 0 a 14 anos. 

56 Programa Sentinela Recursos transferidos pelo 
Governo Federal para prestar 
atendimento social 
especializado a crianças e 
adolescentes, bem como aos 
seus familiares vítimas de 
violências, e para criar 
condições para a garantia 
dos direitos fundamentais e o 
acesso aos serviços públicos 
existentes no Município às 
crianças e adolescentes 
atendidas pelo Sentinela. 

62 Cota Parte do Fundo de 
Combate a Pobreza 

Recursos oriundos de fundos 
constituídos para combate à 
pobreza. 

63 Bolsa Família Recursos de transferências 
da União para o Município, 
referente ao Programa Bolsa 
Família (PBF). 
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Recursos Previdenciários 

50 Recursos do Regime 
Próprio de Previdência 
(RPPS) 

Recursos do RPPS, quando 
não houver segregação de 
massa. 

51 Recursos do Fundo 
Financeiro 

Recursos previdenciários 
quando da segregação de 
massa. 

52 Recursos do Fundo 
Previdenciário 

Recursos previdenciários 
quando da segregação de 
massa. 

53 Recursos da Taxa de 
Administração 

Recursos da Taxa de 
Administração. 

54 Recursos do Superávit da 
Taxa de 
Administração 

Fonte destinada a controlar 
os recursos excedentes da 
taxa de administração, nos 
termos dos incisos III e IV do 
art. 15 da Portaria MPS nº. 
402/2008. Esta fonte será 
ativada pela transferência das 
sobras na fonte 53 no 
encerramento do exercício, 
caso a municipalidade tenha 
criado por lei, fundo 
específico para esta 
finalidade. 

57 Contribuição para o 
Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS 
(patronal, servidores e 
compensação financeira) 

Recursos provenientes da 
arrecadação de receita das 
contribuições referentes ao 
Regime Próprio de 
Previdência Social, 
compreendendo a 
contribuição patronal, de 
servidores e os recursos da 
compensação financeira 
entre os Regimes de 
Previdência. 

Recursos de Operações de Crédito 

90 Operações de Crédito 
Internas 

Recursos provenientes de 
contratos firmados entre o 
Município e o Sistema 
Financeiro Nacional. 

91 Operações de Crédito 
Externas 

Recursos provenientes de 
contratos firmados entre o 
Município e o Sistema 
Financeiro Internacional. 

Recursos de Alienação de Bens 

92 Alienação de Bens Recursos provenientes da 
receita de alienação de bens 
móveis e imóveis. 

Demais Recursos Vinculados 

03 Recursos Próprios de 
Fundos Especiais de 
Despesa-Vinculados 

Recursos gerados pelos 
Fundos Especiais de 
Despesa ou a eles 
pertencentes, com destinação 
vinculada conforme 
legislação específica de 
criação de cada Fundo. 

04 Recursos Próprios da 
Administração Indireta 

Recursos gerados pelos 
respectivos Órgãos que 
compõem a Administração 
Indireta do Município, 
conforme legislação 
específica de criação de cada 
entidade. 

06 Outras Fontes de Recursos Recursos não enquadrados 
em especificações próprias. 

16 Contribuição de 
Intervenção do Domínio 
Econômico - CIDE 

Recursos provenientes das 
receitas recebidas pelos 
Municípios através de 
transferências constitucionais 
da contribuição de 
intervenção no domínio 

econômico (Emenda 
Constitucional n.º 
42, de 19/12/2003). 

17 Contribuição para o 
Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública - 
COSIP 

Recursos provenientes da 
arrecadação das 
contribuições para o custeio 
dos serviços de iluminação 
pública nos Municípios e no 
Distrito Federal, nos termos 
do artigo 149-A da 
Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 39, de 
19/12/2002. 

24 Transferências de 
Convênios -Outros (não 
relacionados à 
Educação/Saúde/Assist. 
Social) 

Recursos provenientes de 
convênios firmados, com ou 
sem contraprestação de 
serviços, por entidade pública 
de qualquer espécie, ou entre 
estas e organizações 
particulares, para realização 
de objetivos de interesse 
comum dos partícipes, e 
destinado a custear despesas 
correntes ou de capital, não 
destinados à educação e 
saúde. 

30 Recursos do Fundo de 
Transporte e 
Habitação/urbanismo 

Recursos provenientes do 
Fundo de Transporte e 
Habitação. 

72 Precatórios Registrar os recursos 
disponibilizados para 
pagamento de precatórios. 

79 Royalties De Petróleo – 
Educação 

Registrar as receitas 
provenientes da parcela da 
participação no resultado ou 
da compensação financeira 
pela exploração de petróleo e 
gás natural destinadas à área 
da educação nos termos do 
Art. 2º, § 3º da Lei nº 
12.858/2013. 

80 Royalties De Petróleo – 
Saúde 

Registrar as receitas 
provenientes da parcela da 
participação no resultado ou 
da compensação financeira 
pela exploração de petróleo e 
gás natural destinadas à área 
da saúde nos termos do Art. 
2º, § 3º da Lei nº 
12.858/2013. 

81 Valores Restituíveis Valores referentes depósitos 
e cauções recebidos pela 
entidade para garantia de 
contratos, direito de uso, 
exploração temporária 
de bens ou de natureza 
judicial, depósitos 
compulsórios e outros 
recursos vinculados. 

93 Outras Receitas Não-
Primárias 

Recursos provenientes de 
receitas Não Primárias e não 
classificadas nos itens 90 a 
92. 

94 Remuneração de 
Depósitos Bancários 

Recursos provenientes de 
remuneração de depósitos 
bancários. Recursos oriundos 
de aplicações das entidades 
da administração pública no 
mercado financeiro, 
autorizados por lei, em 
cadernetas de poupança, 
contas remuneradas, 



 

 
 

Jornal Oficial do Município de Martins 
Edição n.º 07, Ano XV 
Martins/RN, 31 de Julho de 2020 

. 

 

Página 8  

 

inclusive depósito. 

121 Royalties/Fundo Especial 
do Petróleo/Compensação 
Financeira Exploração de 
Recursos Minerais 

Recursos provenientes de 
Royalties/Fundo Especial do 
Petróleo/Compensação 
Financeira Exploração de 
Recursos Minerais. 

122 Multas de Trânsito Recursos provenientes de 
receita arrecadada com a 
cobrança de multas de 
trânsito. 

 
 
Art. 17 – Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração 
dos orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura 
organizacional do Município, bem como na classificação orçamentária 
da receita e da despesa, por alterações na legislação federal ocorridas 
após o encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2021 ao Poder Legislativo. 
 
CAPÍTULO IV 
 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 
 
Art. 18 – O Projeto de Lei Orçamentária do Município relativo ao 
exercício de 2021 deve assegurar o controle social e a transparência 
na execução do orçamento, conforme Artigo 48 da LRF. 
I – O princípio de transparência implica, além da observação do 
principio constitucional da publicidade, a utilização dos meios 
disponíveis para garantir o efetivo acesso dos municípios às 
informações relativas ao orçamento. 
 
Art. 19 – A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do 
projeto de lei, orçamentária serão elaboradas a preços correntes do 
exercício a que se refere, 
 
Art. 20 – A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit 
primário necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da 
administração municipal. 
 
Art. 21 – Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas 
no caput do artigo 9º, e no inciso II do § 1º do artigo 31, todos da Lei 
Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo 
procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação 
financeira, tomando-se as medidas corretivas necessárias para 
manutenção do controle e do equilíbrio fiscal para o conjunto de 
projetos, atividades e operações especiais. 
 
§ 1º – Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem 
obrigações, constitucionais e legais do município e as despesas 
destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 
 
§ 2º – No caso de limitação de empenhos e de movimentação 
financeira de que trata o caput deste artigo, buscar-se-à preservar as 
despesas abaixo e hierarquizadas: 
 
I – Com pessoal e encargos patronais; 
II – Com a conservação do Patrimônio Público, conforme prever o 
disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 22 – Para os fins de atendimento ao disposto no artigo 169, § 1o, 
inciso II, da Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de 
quaisquer vantagens, aumentos e adequação de remuneração, criação 
de cargos, empregos e funções, alterações de estruturas de carreiras, 
bem como admissões ou contratações de pessoal, inclusive a 
realização de concurso público a qualquer título. 
 
Art. 23 – O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2021 
conterá autorização para abertura de créditos adicionais suplementares 
em percentual fixado entre os limites de 50% do total da despesa 
fixada para os Poderes Legislativo e Executivo, nas formas previstas 
no § 1º, incisos I a IV, do art. 43 da Lei nº. 4.320/64.  

§ 1º. O Remanejamento de recursos entre órgãos independentemente 
da categoria econômica da despesa, não se incluem nos limites 
estabelecidos no caput deste artigo, por se tratar de simples alterações 
no Quadro de Detalhamento da Despesa.  
§ 2º. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais indicarão os 
valores atribuídos aos grupos de natureza de despesa.  
§ 3º. Quando a abertura de crédito suplementar e especiais ocorrer 
para atender dotações vinculadas a despesas de convênios e fundos 
especiais serão utilizados os recursos oriundos de suas respectivas 
fontes, os créditos suplementares abertos com esta finalidade não 
serão computados no percentual fixado neste artigo. 
§ 4º. Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos quatro 
meses do exercício de 2020 poderão ser reabertos ao limite de seus 
saldos e incorporados ao orçamento do exercício seguinte, consoante 
Parágrafo 2º, do artigo 167, da Constituição Federal. 
 
Parágrafo Primeiro – Na hipótese de haver sido autorizado crédito na 
forma do “caput” deste artigo, até 31 de janeiro de 2021, serão 
indicados e totalizados com os valores orçamentários para cada órgão 
e suas unidades, em nível de menor categoria de programação 
possível, os saldos de créditos especiais e extraordinários autorizados 
nos últimos quatro meses do exercício de 2020, consoante disposições 
do Parágrafo 2º, do artigo 167, da Constituição Federal. 
 
Parágrafo Segundo – O Poder Executivo poderá realizar transposição, 
remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, na forma da 
legislação vigente. 
 
Art. 24 - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando 
o crédito se destinar a:  
 
I – Atender insuficiências de dotações do grupo de Pessoal e Encargos 
Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos da anulação de 
despesas;  
II – Suprir o pagamento de despesas decorrentes de precatórios 
judiciais, amortização e juros da dívida, mediante utilização de recursos 
provenientes de anulação de dotações;  
III – Acolher as despesas financiadas com recursos vinculados a 
operações de crédito e convênios;  
IV – Atender insuficiências de outras despesas de custeio e de capital 
consignadas em Programas da Educação, Saúde e Assistência Social, 
mediante o cancelamento de dotações das respectivas funções; 
V – Incorporar os saldos financeiros, apurados em 31.12.2020, e o 
excesso de arrecadação de recursos, quando se configurar receita do 
exercício superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei. 
 
Art. 25 – A Lei Orçamentária para o exercício de 2021 conterá previsão 
de contrapartida de transferências voluntárias, em conformidade com o 
percentual proposto em projetos de captação de recursos 
encaminhados a órgãos e entidades da União, Estados e entidades 
não governamentais.  
Art. 26 – Firmado o instrumento de transferência voluntária, fica 
autorizada a suplementação da dotação, tendo como limite o valor do 
repasse financeiro pactuado, não se incluindo nos limites estabelecidos 
no caput do art. 21 desta Lei. 
 
Art. 27 – Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas 
emendas em desacordo com as disposições do art. 165, §§ 3º e 4º, da 
Constituição Federal e que anulem o valor de dotações orçamentárias 
vinculadas às seguintes fontes de recursos:  
I – Recursos do Tesouro 
II – Recursos de Outras Fontes.  
 
Art. 28 – É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em 
seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais 
e/ou auxílios financeiros a entidades privadas e a pessoas físicas, 
ressalvadas aquelas autorizadas em lei, de acordo com o disposto no 
art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000, e que preencham as 
seguintes condições:  
I – sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas 
áreas de assistência social, saúde, educação, cultura, esportes, 
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turismo, meio ambiente, de fomento à produção e à geração de 
emprego e renda;  
II – sejam pessoas físicas carentes, assim reconhecidas por órgão 
público, federal, estadual e municipal, na forma da lei;  
III – participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e 
culturais e outras festividades incentivadas e/ou promovidas pelo Poder 
Público Municipal, aos quais sejam ofertados premiações ou auxílios 
financeiros.  
§ 1º. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer título, submeter-
se-ão à fiscalização do Poder Concedente com a finalidade de verificar 
o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam recursos.  
§ 2º. Os repasses de recursos a entidades serão efetivados mediante 
convênios, conforme determina o artigo 116 e parágrafos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Art. 29 – A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para 
investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o 
mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua 
inclusão.     
Art. 30 – A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de 
contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento 
fiscal, no valor de até 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida 
prevista para o exercício de 2021, destinada ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
 
Art. 31 - O Poder Legislativo encaminhará à Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças até 30 de Agosto de 2020, 
sua proposta orçamentária para fins de ajustamento e consolidação do 
Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2021.  
 
Parágrafo Primeiro - A Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças encaminhará à Câmara Municipal, até 20 de Agosto de 2020, 
informações sobre a arrecadação da receita, efetivada até o mês de 
junho de 2020, bem como a projeção de arrecadação até o final do 
exercício, a qual servirá de parâmetro para a elaboração da proposta 
orçamentária do Poder Legislativo.  
Parágrafo Segundo - O Poder Executivo não poderá efetivar repasse 
ao Legislativo, superior a 7% da Receita arrecadada imediatamente no 
exercício anterior, § 2º, inciso I do Art. 29-A da Emenda Constitucional. 
 
Art. 32 – A Lei Orçamentária estimará as receitas efetivas e potenciais 
de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e fixará as 
despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como as de seus 
Órgãos, Entidades e Fundos Especiais, da administração direta e 
indireta, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, 
respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade 
e da exclusividade. 
 
Art. 33 – O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) 
de sua receita resultante de impostos na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino, observado o disposto no Art. 212 da 
Constituição Federal.  
 
Art. 34 – O Município aplicará anualmente em ações e serviços 
públicos de saúde, no mínimo 15% (quinze por cento) dos impostos a 
que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a 
alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da 
Constituição da República, conforme disposto no artigo 7º da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 
3º do art. 198, da Constituição Federal, e a EC 29 da Constituição 
Federal. 
 
SEÇÃO I 
 
DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE 
SOCIAL 
 
Art. 35 - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações 
destinadas a atender as ações de saúde, assistência e previdência 
social e contará com recursos provenientes:  
I – de repasses do Fundo Nacional de Saúde;  
II – das receitas previstas na Lei Complementar nº 141, de 13 de 
janeiro de 2012;  

III – da receita de serviços de saúde;  
IV – de repasses previstos na Lei Orgânica da Assistência Social;  
V – do orçamento fiscal. 
 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Art. 36 – A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da 
despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a 
previdência social. 
Art. 37 – Será consignada na proposta orçamentária para o exercício 
de 2021, dotação especifica para o pagamento de despesas 
decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, na forma da 
legislação pertinente, observadas as disposições do Parágrafo Único 
deste artigo. 
Parágrafo Único – Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário 
à Prefeitura Municipal, até 1º de julho de 2020, serão incluídos na 
proposta orçamentária para o exercício de 2021, conforme determina a 
Constituição Federal (artigo 100, Parágrafo 1º).    
Art. 38 – O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição 
da receita total do Município, recursos provenientes de operações de 
crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da 
Constituição Federal. 
Art. 39 – A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de 
operações de crédito por antecipação de receita, desde que observado 
o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101/2000. 
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL 
E ENCARGOS 
Art. 40 – No exercício financeiro de 2021, as despesas com pessoal 
dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições 
contidas nos artigos 18,19 e 20, da Lei Complementar nº 101/2000.  
Art. 41 – Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites 
estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000, a adoção das medidas de que tratam os parágrafos 3º e 4º do 
art. 169 da Constituição Federal preservará servidores das Áreas de 
saúde, educação, assistência social e serviços urbanos. 
Art. 42 – Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o 
parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000, a contratação de hora extra fica restrita a necessidades 
emergenciais das áreas de saúde, de saneamento e serviços urbanos. 
 
CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Art. 43 – A estimativa da receita que constará do projeto de Lei 
Orçamentária para o exercício de 2021 contemplará medidas de 
aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas 
à expansão de base de tributação e conseqüente aumento das receitas 
próprias. 
Art. 44 – A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em 
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação 
tributária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a 
justa distribuição de renda, com destaque para: 
I – autorização da planta genérica de valores do município; 
II – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto 
Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, 
condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação 
à progressividade deste imposto: 
III – O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 
terá desconto de até 10% (dez por cento) do valor lançado, para 
pagamento em cota única.  
IV – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida Ativa, 
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, não se constituindo como renúncia de receita 
para efeito do disposto no § 3º do art. 14 da Lei Complementar nº 
101/2000.  
V – revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos 
limites da zona urbana municipal. 
VI – revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza: 
VII – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão 
Intervivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 
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VIII – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 
postos a sua disposição; 
IX – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de 
policia; 
X – revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o 
interesse público e a justiça fiscal. 
§ 1º – Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e 
cultural do Município, o Poder Executivo poderá encaminhar projetos 
de Lei de incentivos ou benefícios de natureza tributária. 
CAPITULO VIII 
DA TRANSPARENCIA 
Art. 45 – Os Poderes Executivo, Legislativo, judiciários, bem como as 
autarquias, fundações e estatais devem manter os dados fiscais, 
orçamentários, bem com toda a execução da despesa publica no portal 
da transparência, bem como a livre informação aos cidadãos, de forma 
clara e objetiva, em obediência a Lei nº 12.527/2011, Lei 
Complementar nº 131/2009 e LRF/2000. 
 
CAPÍTULO IX 
 
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 
 
Art. 46 – O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos 
os subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de 
7% (sete por cento), relativo ao somatório da receita tributária com as 
transferências previstas nos arts. 153, § 5º, 158 e 159, da Constituição 
Federal, efetivamente realizado no exercício anterior,em conformidade 
com as Emendas Constitucionais nº 25/2000 e nº 58/2009. 
 
§ 1º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, 
incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá 
ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo com o 
estabelecido no art. 29-A, § 1º, da Constituição Federal. 
 
CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 47 – É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com 
finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 
Art. 48 – O Poder Executivo poderá realizar estudos visando a 
definição de sistema de controle de custos e avaliação de resultados 
das ações de governo. 
Parágrafo Único – A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual 
será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua 
execução, de modo a evidenciar o curso das ações e propiciar a 
correta avaliação dos resultados. 
Art. 49 – Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, 
entende-se como despesas irrelevantes, para serviços do § 3º, aquelas 
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I 
e II do art. 24 da Lei 8.666/1993.  
Art. 50 – O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder 
Legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos ao 
Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e 
aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante as 
partes cuja alteração é proposta. 
 
Art. 51 – O Poder Executivo Municipal poderá contribuir, através da 
aquisição direta de bens e serviços, cessão de pessoal ou repasse de 
recursos financeiros, para o custeio de despesas de competência de 
outros entes da Federação, mediante a celebração de convênio, 
acordo, ajuste ou congênere, como disposto no art. 62, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 
 
Parágrafo único – A celebração de convênios com outros entes da 
Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam 
claramente o atendimento de interesses locais. 
 
Art. 52 – Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar 
convênios de cooperação técnica com entidades privadas voltadas 
para a defesa do municipalismo e da preservação da autonomia 
municipal.  
 

Art. 53 – Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e 
outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de 
compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade de 
priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno 
funcionamento das atividades e execução dos projetos da 
administração municipal.  
 
Art. 54 – O Município, com a assistência técnica prevista no art. 64 da 
Lei Complementar nº 101/2000, estabelecerá, através de lei específica, 
normas para utilização de sistemas de apropriação e de apuração de 
custos e de avaliação de resultados, com vistas à economicidade, à 
eficiência e à eficácia das ações governamentais.  
Art. 55 – O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 será encaminhado à 
sanção até o encerramento da Sessão Legislativa.  
 
Art. 56 – Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, 
bem como as alterações em suas metas físicas e financeiras serão 
incluídos na Proposta Orçamentária de 2021.  
 
Art. 57 – Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária Anual 
até 31 de Dezembro do ano em curso, o orçamento referente às 
dotações relativas às ou aos projetos pertinentes às metas previstas 
nesta Lei poderá ser executado, como proposto, à razão de 1/12 (um 
doze avos) a cada mês, do total de cada dotação, na forma da 
proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal, até que seja 
sancionada e promulgada a respectiva Lei Orçamentária. 
 
Art. 58 - O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 não seja encaminhado 
para sanção até 31 de dezembro de 2020, a programação dele 
constante poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 1/12 
(um doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta 
originalmente encaminhada à Câmara Municipal, até que seja 
sancionada e promulgada a respectiva Lei Orçamentária.  
 
§ 1°. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 
Orçamentária de 2021 a utilização dos recursos autorizada neste 
artigo.  
 
§ 2°. Depois de sancionada a Lei Orçamentária de 2021, serão 
ajustadas as fontes de recursos e os saldos negativos apurados em 
virtude de emendas apresentadas ao projeto de Lei Orçamentária na 
Câmara Municipal, mediante abertura, por Decreto do Poder Executivo, 
de créditos adicionais suplementares, os quais não onerarão o limite 
autorizado na Lei Orçamentária para o exercício de 2021.  
 
§ 3°. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as 
dotações para atendimento das seguintes despesas:  
a) pessoal e encargos sociais;  
b) pagamento do serviço da dívida municipal;  
c) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do 
Sistema Único de Saúde – SUS;  
d) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do 
FUNDEB;  
e) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS;  
f) pagamento das despesas decorrentes de retenções de INSS, FGTS 
e PASEP.  
Art. 59 - Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, bem 
como as alterações em suas metas físicas e financeiras serão incluídos 
na Proposta Orçamentária de 2021.  
 
Art. 60 - Os Poderes Municipais deverão implantar sistema de registro, 
avaliação, atualização e controle do seu ativo permanente, de forma a 
possibilitar o estabelecimento do real patrimônio líquido do Município.  
 
Art. 61 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  

Prefeitura Municipal de Martins-RN, em 07 de julho de 2020. 
 

OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 
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DECRETOS 

 
DECRETO N.º 24, DE 03 DE JULHO DE 2020. 

  
Dispõe sobre a prorrogação das medidas para 
enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus) no 
âmbito do Município de Martins, e dá outras 
providências. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigos 56, incisos I, II, IX, XII, da Lei Orgânica 
do Município; 
  
CONSIDERANDO a decretação de estado de calamidade pública em 
razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da 
COVID-19 (novo coronavírus) por meio do Decreto Estadual nº 29.534, 
de 19 de março de 2020 e do Decreto Municipal n.º 14, de 05 de Maio 
de 2020; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, II, da Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020; 
  
CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial da 
Saúde (OMS) e das autoridades sanitárias do País e do Estado, no 
sentido de se buscar diminuir a aglomeração e o fluxo de pessoas em 
espaços coletivos mediante o isolamento social, para mitigar a 
disseminação do novo coronavírus (COVID-19); 
  
CONSIDERANDO que medidas de isolamento social têm mostrado alta 
eficácia e vêm sendo adotadas em outros Estados e Países para 
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19); 
  
CONSIDERANDO o aumento exponencial dos casos da COVID-19 no 
Brasil, no Estado do Rio Grande do Norte e em Martins e o 
esgotamento de vagas em UTI no âmbito do Estado para tratamento 
de COVI-19, especialmente no alto oeste potiguar; 
  
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de medidas 
preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19), com vistas a proteger de forma adequada a 
saúde e a vida da população norte-rio-grandense; 
  
CONSIDERANDO a necessidade atual de dar continuidade à política 
de isolamento social adotada no Município e que vem se mostrando 
eficaz no enfrentamento da pandemia; 
  
CONSIDERANDO a importância de definir medidas de segurança para 
o desempenho das atividades essenciais autorizadas a funcionar 
durante o período da pandemia, buscando evitar a propagação da 
doença; 
  
CONSIDERANDO os Decretos Normativos nº 29.512 e 29.513, de 13 
de março de 2020, o 29.634, de 22 de Abril de 2020, o 29.668, de 04 
de Maio de 2020, o 29.705, de 19 de Maio de 2020, o 29.757, de 15 de 
Junho de 2020, o 29. 774, de 23 de Junho de 2020, que dispõem sobre 
medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus 
(COVID-19) no âmbito do Poder Executivo Estadual; bem como no 
disposto nos Decretos Executivos Municipais n.º 05, de 19 de Março de 
2020, 06, de 01 de Abril de 2020, 07, de 07 de Abril de 2020, 10, de 24 
de Abril de 2020, 15, de 05 de Maio de 2020, 16, de 15 de Maio de 
2020, 17, de 20 de Maio de 2020, 18 de 04 de Junho de 2020, 19, de 
19 de Junho de 2020, e 21, de 26 de Junho de 2020, bem como o 
disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º. Ficam prorrogadas até 10 de Julho de 2020 as medidas de 
saúde para o enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) 
adotadas no âmbito do Município de Martins. 
  
Art. 2º. Ficam prorrogadas até o dia 10 de Julho de 2020, as restrições 
previstas no artigo 8º, incisos I, II, III, IV, V e VI do Decreto n.º 05, de 

19 de Março de 2020, com suas posteriores alterações, passando a 
vigorar coma seguinte alteração: 
“Art. 8º. De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o 
interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da 
propagação do coronavírus, (COVID-19), determino, pelo prazo de 113 
(cento e treze) dias, a partir do dia 20 de Março, as seguintes 
restrições: 
I – fechamento dos mirantes turísticos, públicos e privados, e 
estabelecimentos congêneres; 
II – fechamento de bares, restaurantes e estabelecimentos congêneres 
no interior de hotéis, pousadas e similares, apenas aos hospedes; 
III – fechamento do mercado público, feiras livres e de comércio 
ambulante de pessoas não residentes em Martins; 
IV – fechamento de academia, centro de ginástica e estabelecimentos 
similares; 
V – fechamento de centros comerciais, lojas e estabelecimentos 
congêneres; 
VI – não visitação de trilhas ecológicas, praças públicas, campos de 
futebol, quadras poliesportivas, pista do campo de pouso municipal e 
orla do parque ambiental da Lagoa do Rosário.” 
  
Art. 3º. O artigo 5º do Decreto Executivo n.º 06, de 01 de Abril de 2020 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5º. De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o 
interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da 
propagação do coronavírus, (COVID-19), determino a suspensão, do 
aluguel de casas ou prédios comerciais para realização de eventos e 
atividades, ainda que previamente autorizadas, que envolvam 
aglomeração de pessoas, até o dia 10 de Julho de 2020.” 
  
Art. 4º. O artigo 7º do Decreto Executivo n.º 07, de 07 de Abril de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 7º – O Presente Decreto entra em vigor na data de 07 de abril 
de 2020, vigendo até o dia 10 de Julho de 2020.” 
  
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS/RN, em 03 de 
Julho de 2020; 199º da Independência, 132º da República e 179º da 
Emancipação. 
  

OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

  
FEOFL 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N.º 25, DE 06 DE JULHO DE 2020. 

  
Altera o prazo para cobrança do I.P.T.U. – Imposto 
Predial e Territorial Urbano, e respectivas taxas, 
referentes ao exercício de 2020, e dá outras 
providências. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 196, da Lei Municipal n.º 341/2000 que 
instituiu o Código Tributário do Município de Martins, e em consonância 
com o disposto no artigo 56, IX, da Lei Orgânica do Município; 
  
CONSIDERANDO os efeitos econômicos e sociais em razão da 
pandemia do COVID-19, o que resultou na paralização de muitas 
atividades comerciais (incluídos serviços), como também nas laborais 
autônomas, no nosso Município; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de ampliar o prazo de pagamento 
dos tributos com vistas a facilitar o adimplemento pelos contribuintes, 
pautados pela abertura gradual do comércio e das demais atividades 
laborais autônomas; 
  
D E C R E T A: 
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Art. 1.º – Fica alterado o calendário fixado no Decreto n.º 02, de 14 de 
Janeiro de 2020, para o pagamento do Imposto Sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbano – IPTU e respectivas taxas, relativos ao 
exercício de 2020, conforme quadro a seguir: 
  

Quota única 1ª quota Vencimento: 31/08/2020 

  2ª quota Vencimento: 30/09/2020 

  3ª quota Vencimento: 30/10/2020 

  
Art. 2.º – O contribuinte que efetuar o pagamento em cota única até 
30/08/2020, terá 40% (quarenta por cento) de desconto sobre o IPTU. 
  
Art. 3.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS/RN, em 06 de 
Julho de 2020; 198º da Independência, 131º da República e 177º da 
Emancipação. 
  

OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N.º 27, DE 10 DE JULHO DE 2020. 

  
Dispõe sobre a prorrogação das medidas para 
enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus) e 
abertura gradual das atividades comerciais, no âmbito 
do Município de Martins, e dá outras providências. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 56, incisos I, II, IX, XII, da Lei Orgânica 
do Município; 
  
CONSIDERANDO a decretação de estado de calamidade pública em 
razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da 
COVID-19 (novo coronavírus) por meio do Decreto Estadual nº 29.534, 
de 19 de março de 2020 e do Decreto Municipal n.º 14, de 05 de Maio 
de 2020; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, II, da Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020; 
  
CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial da 
Saúde (OMS) e das autoridades sanitárias do País e do Estado, no 
sentido de se buscar diminuir a aglomeração e o fluxo de pessoas em 
espaços coletivos mediante o isolamento social, para mitigar a 
disseminação do novo coronavírus (COVID-19); 
  
CONSIDERANDO que medidas de isolamento social têm mostrado alta 
eficácia e vêm sendo adotadas em outros Estados e Países para 
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19); 
  
CONSIDERANDO o aumento exponencial dos casos da COVID-19 no 
Brasil, no Estado do Rio Grande do Norte e em Martins e o 
esgotamento de vagas em UTI no âmbito do Estado para tratamento 
de COVI-19, especialmente no alto oeste potiguar; 
  
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de medidas 
preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19), com vistas a proteger de forma adequada a 
saúde e a vida da população norte-rio-grandense; 
  
CONSIDERANDO a necessidade atual de dar continuidade à política 
de isolamento social adotada no Município e que vem se mostrando 
eficaz no enfrentamento da pandemia; 
  

CONSIDERANDO a importância de definir medidas de segurança para 
o desempenho das atividades essenciais autorizadas a funcionar 
durante o período da pandemia, buscando evitar a propagação da 
doença; 
  
CONSIDERANDO os Decretos Normativos nº 29.512 e 29.513, de 13 
de março de 2020, o 29.634, de 22 de Abril de 2020, o 29.668, de 04 
de Maio de 2020, o 29.705, de 19 de Maio de 2020, o 29.757, de 15 de 
Junho de 2020, o 29. 774, de 23 de Junho de 2020, que dispõem sobre 
medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus 
(COVID-19) no âmbito do Poder Executivo Estadual; bem como no 
disposto nos Decretos Executivos Municipais n.º 05, de 19 de Março de 
2020, 06, de 01 de Abril de 2020, 07, de 07 de Abril de 2020, 10, de 24 
de Abril de 2020, 15, de 05 de Maio de 2020, 16, de 15 de Maio de 
2020, 17, de 20 de Maio de 2020, 18 de 04 de Junho de 2020, 19, de 
19 de Junho de 2020, 21, de 26 de Junho de 2020, e 24, de 03 de 
Julho de 2020, bem como o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º. Ficam prorrogadas até 17 de Julho de 2020 as medidas de 
saúde para o enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) 
adotadas no âmbito do Município de Martins. 
  
Art. 2º. Ficam prorrogadas até o dia 17 de Julho de 2020, as restrições 
previstas no artigo 8º, do Decreto n.º 05, de 19 de Março de 2020, com 
suas posteriores alterações, passando a vigorar coma seguinte 
redação: 
“Art. 8º. De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o 
interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da 
propagação do coronavírus, (COVID-19), determino, pelo prazo de 120 
(cento e vinte) dias, a partir do dia 20 de Março, as seguintes 
restrições: 
I – fechamento do mercado público, feiras livres e de comércio 
ambulante; 
II – fechamento de centros comerciais, lojas e estabelecimentos 
congêneres, exceto das atividades e comércios considerados 
essenciais; 
III – não visitação de trilhas ecológicas, praças públicas, campos de 
futebol, quadras poliesportivas, pista do campo de pouso municipal e 
orla do parque ambiental da Lagoa do Rosário. 
  
§1º Os mirantes turísticos, públicos e privados, como também ou 
bares, restaurantes e estabelecimentos congêneres, serão autorizados 
a abrir temporariamente a partir do dia 15 de Julho de 2020, com 
restrição de capacidade, pelo prazo de 15 dias, sendo vedada a 
comercialização de bebidas alcoólicas, cujos horários de 
funcionamento serão das 11h00min às 14h00min e das 18h00min às 
22h00min. Caso haja aumento do número de casos do COVID-19, 
neste período, o Município suspenderá novamente as atividades por 
prazo indeterminado, até que seja estabilizada a propagação ou 
contágio. 
§2º A lotação dos mirantes, bares e restaurantes não poderá exceder a 
40% (quarenta por cento) da capacidade máxima de assentos, prevista 
no alvará de funcionamento, respeitada a distância mínima de 2 metros 
entre mesas. 
§3º Fica a Secretaria Municipal de Saúde e a Vigilância em Saúde do 
Município de Martins autorizados a expedirem as regras 
complementares e orientações técnicas necessárias à manutenção da 
salubridade dos estabelecimentos de alimentação tais como mirantes 
turísticos, públicos e privados, como também ou bares, restaurantes e 
estabelecimentos congêneres. 
§4º Fora do horário previsto no § 1º, os restaurantes, mirantes, 
lanchonetes, bares e similares, só poderão funcionar para entrega em 
domicílio (delivery) e como pontos de coleta (takeaway), sendo vedada 
a disponibilização de mesas e cadeiras. 
§5º As academias, centros de ginástica e estabelecimentos 
similares, serão autorizados a abrir temporariamente a partir do dia 20 
de Julho de 2020, com restrição de capacidade, pelo prazo de 15 dias, 
6h00min às 9h00min e das 16h00min às 20h00min. Caso haja 
aumento do número de casos do COVID-19, neste período, o 
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Município suspenderá novamente as atividades por prazo 
indeterminado, até que seja estabilizada a propagação ou contágio. 
§6º A lotação das academias, centros de ginástica e estabelecimentos 
similares deverá obedecer a proporção de 1 pessoa a cada 10m2, com 
o atendimento através de agendamento, respeitada a distância mínima 
de 2 metros entre as máquinas e equipamentos a serem utilizados. 
§7º Fica a Secretaria Municipal de Saúde e a Vigilância em Saúde do 
Município de Martins autorizados a expedirem as regras 
complementares e orientações técnicas necessárias à manutenção da 
salubridade dos estabelecimentos de atividade física tais como 
academias, centros de ginástica e estabelecimentos similares.” 
  
Art. 3º. O artigo 9º do Decreto Executivo n.º 06, de 01 de Abril de 2020 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 9º. É determinado aos hotéis e pousadas o registro obrigatório de 
hóspedes e o seu controle quantitativo, criados pela Lei nº 11.771, 
DOU de 18 de setembro de 2008, e definidos no Decreto nº 7.381, 
DOU de 03 de dezembro de 2010. 
§1º Referido registro deverá se processar através do site do Ministério 
do Turismo no endereço www.hospedagem.turismo.gov.br. Havendo 
qualquer problema de acesso, o registro poderá ser feito manual, com 
a impressão pelo estabelecimento da Ficha Nacional de Registro de 
Hóspedes – FNRH (Modelo, Anexo I) da Portaria MTUR n.º 177, de 13 
de Setembro de 2011. As listas com os nomes, documento de 
identificação, origem , endereço e telefone dos hospedes, deverão ser 
remetidas diariamente a Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de 
multa. 
§2º Preenchida a Ficha Nacional de Registro de Hóspedes – FNRH e 
identificado o hóspede, sendo constatado que tenha regressado do 
exterior ou advindo de regiões consideradas, segundo as autoridades 
de saúde e sanitária, endêmicas pela infecção do coronavírus, ou 
acometido de sintomas compatíveis com o quadro de infecção pelo 
coronavírus, conforme orientação das autoridades de saúde e 
sanitária, o hotel ou pousada deverá comunicar o fato imediatamente 
às autoridades sanitárias municipais, para que sejam tomadas as 
respectivas providências sanitárias emergenciais. 
§3º A lotação dos hotéis e pousadas não poderá exceder a 40% 
(quarenta por cento) da capacidade máxima de leitos, prevista no 
alvará de funcionamento. 
§4º Os hotéis e pousadas serão autorizados a abrir temporariamente a 
partir do dia 15 de Julho de 2020, com restrição de capacidade, pelo 
prazo de 15 dias. Caso haja aumento do número de casos do COVID-
19, neste período, o Município suspenderá novamente as atividades 
por prazo indeterminado, até que seja estabilizada a propagação ou 
contágio. 
§5º Fica a Secretaria Municipal de Saúde e a Vigilância em Saúde do 
Município de Martins autorizados a expedirem as regras e orientações 
técnicas necessárias à manutenção da salubridade dos 
estabelecimentos de hospedagens, incluídos seus restaurantes e 
bares.” 
 
Art. 4º. Os estabelecimentos comerciais cuja abertura gradual está 
prevista neste Decreto deverão assinar termo de responsabilidade se 
comprometendo a cumprir todas as regras e orientações técnicas da 
Vigilância em Saúde, cujo descumprimento ensejará ao infrator a 
aplicação de multa, sem prejuízo da adoção de medidas 
administrativas como apreensão, interdição e emprego de força 
policial, suspensão e cassação do alvará, bem como da 
responsabilização penal, pela caracterização do crime contra a saúde 
pública, tipificado no art. 268 do Código Penal, e civil e adoção das 
medidas judiciais pertinentes. 
  
Art. 5º. O artigo 5º do Decreto Executivo n.º 06, de 01 de Abril de 2020 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5º. De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o 
interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da 
propagação do coronavírus, (COVID-19), determino a suspensão, do 
aluguel de casas ou prédios comerciais para realização de eventos e 
atividades, ainda que previamente autorizadas, que envolvam 
aglomeração de pessoas, até o dia 17 de Julho de 2020.” 
  
Art. 6º. O artigo 7º do Decreto Executivo n.º 07, de 07 de Abril de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 7º – O Presente Decreto entra em vigor na data de 07 de abril 
de 2020, vigendo até o dia 15 de Julho de 2020.” 
  
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS/RN, em 10 de 
Julho de 2020; 199º da Independência, 132º da República e 179º da 
Emancipação. 
  
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 
  
FEOFL 

 

 
DECRETO N.º 28, DE 17 DE JULHO DE 2020. 

  
Dispõe sobre a prorrogação das medidas para 
enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus) e 
abertura gradual das atividades comerciais, no âmbito 
do Município de Martins, e dá outras providências. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 56, incisos I, II, IX, XII, da Lei Orgânica 
do Município; 
  
CONSIDERANDO a decretação de estado de calamidade pública em 
razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da 
COVID-19 (novo coronavírus) por meio do Decreto Estadual nº 29.534, 
de 19 de março de 2020 e do Decreto Municipal n.º 14, de 05 de Maio 
de 2020; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, II, da Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020; 
  
CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial da 
Saúde (OMS) e das autoridades sanitárias do País e do Estado, no 
sentido de se buscar diminuir a aglomeração e o fluxo de pessoas em 
espaços coletivos mediante o isolamento social, para mitigar a 
disseminação do novo coronavírus (COVID-19); 
  
CONSIDERANDO que medidas de isolamento social têm mostrado alta 
eficácia e vêm sendo adotadas em outros Estados e Países para 
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19); 
  
CONSIDERANDO o aumento exponencial dos casos da COVID-19 no 
Brasil, no Estado do Rio Grande do Norte e em Martins e o 
esgotamento de vagas em UTI no âmbito do Estado para tratamento 
de COVI-19, especialmente no alto oeste potiguar; 
  
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de medidas 
preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19), com vistas a proteger de forma adequada a 
saúde e a vida da população norte-rio-grandense; 
  
CONSIDERANDO a necessidade atual de dar continuidade à política 
de isolamento social adotada no Município e que vem se mostrando 
eficaz no enfrentamento da pandemia; 
  
CONSIDERANDO a importância de definir medidas de segurança para 
o desempenho das atividades essenciais autorizadas a funcionar 
durante o período da pandemia, buscando evitar a propagação da 
doença; 
  
CONSIDERANDO os Decretos Normativos nº 29.512 e 29.513, de 13 
de março de 2020, o 29.634, de 22 de Abril de 2020, o 29.668, de 04 
de Maio de 2020, o 29.705, de 19 de Maio de 2020, o 29.757, de 15 de 
Junho de 2020, o 29. 774, de 23 de Junho de 2020, que dispõem sobre 
medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus 
(COVID-19) no âmbito do Poder Executivo Estadual; bem como no 
disposto nos Decretos Executivos Municipais n.º 05, de 19 de Março de 
2020, 06, de 01 de Abril de 2020, 07, de 07 de Abril de 2020, 10, de 24 
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de Abril de 2020, 15, de 05 de Maio de 2020, 16, de 15 de Maio de 
2020, 17, de 20 de Maio de 2020, 18 de 04 de Junho de 2020, 19, de 
19 de Junho de 2020, 21, de 26 de Junho de 2020, 24, de 03 de Julho 
de 2020 e 27, de 10 de Julho de 2020, bem como o disposto na Lei 
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º. Ficam prorrogadas até 24 de Julho de 2020 as medidas de 
saúde para o enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) 
adotadas no âmbito do Município de Martins. 
  
 
Art. 2º. Ficam prorrogadas até o dia 24 de Julho de 2020, as restrições 
previstas no artigo 8º, do Decreto n.º 05, de 19 de Março de 2020, com 
suas posteriores alterações. 
  
 Art. 3º. O artigo 6º do Decreto Executivo n.º 05, de 19 de Março de 
2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 6º. Ficam suspensas as atividades escolares presenciais nas 
unidades da rede pública de ensino, no âmbito do ensino infantil e 
fundamental, pelo período inicial de 164 (cento e sessenta e quatro) 
dias.” 
 
Art. 4º. O artigo 7º, do Decreto n.º 05, de 19 de Março de 2020, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 
  
“Art. 7º. Ficam suspensas as atividades coletivas, eventos de massa, 
shows, atividades desportivas e congêneres, sejam públicos ou 
privados, inclusive as religiosas. 
§1º Ficam cancelados os alvarás dos eventos já agendados para os 
próximos 164 (cento e sessenta e quatro) dias, sejam eles públicos ou 
privados. 
§2º A suspensão prevista no caput também é aplicada a todos os 
eventos, aprazados para os próximos 164 (cento e sessenta e quatro) 
dias, que possibilitem aglomeração de pessoas que sejam promovidos 
ou apoiados pelo Município de Martins/RN. 
§3º Fica vedada a expedição de novos alvarás de autorização para 
eventos públicos e temporários no Município de Martins. 
§4º Os templos religiosos serão autorizados a abrir temporariamente a 
partir do dia 20 de Julho de 2020, com restrição de capacidade, pelo 
prazo de 15 dias, por 6h00min seguidas. Caso haja aumento do 
número de casos do COVID-19, neste período, o Município suspenderá 
novamente as atividades por prazo indeterminado, até que seja 
estabilizado a propagação ou contágio. 
§5º A lotação dos templos religiosos não poderá exceder a 30% (trinta 
por cento) da capacidade máxima de assentos, prevista no alvará de 
funcionamento, respeitada a distância mínima de 2 metros entre os 
assentos. 
§6º Fica a Secretaria Municipal de Saúde e a Vigilância em Saúde do 
Município de Martins autorizados a expedirem as regras 
complementares e orientações técnicas necessárias à manutenção da 
salubridade dos estabelecimentos de atividade física tais 
como academias, centros de ginástica e estabelecimentos similares.” 
  
Art. 5º. Os estabelecimentos comerciais cuja abertura gradual está 
prevista neste Decreto deverão assinar termo de responsabilidade se 
comprometendo a cumprir todas as regras e orientações técnicas da 
Vigilância em Saúde, cujo descumprimento ensejará ao infrator a 
aplicação de multa, sem prejuízo da adoção de medidas 
administrativas como apreensão, interdição e emprego de força 
policial, suspensão e cassação do alvará, bem como da 
responsabilização penal, pela caracterização do crime contra a saúde 
pública, tipificado no art. 268 do Código Penal, e civil e adoção das 
medidas judiciais pertinentes. 
§1º É obrigatório o uso de máscara pela população do Município de 
Martins, conforme orientações do Ministério da Saúde, em especial 
quando houver necessidade de: 
I- se manter contato com outras pessoas; 
II- deslocamento em vias públicas; 
III- compras de gêneros de primeira necessidade ou medicamentos; 
IV- uso de qualquer meio de transporte compartilhado de passageiros; 

V- ter acesso aos estabelecimentos prestadores de serviços 
essenciais; 
VI- ter acesso aos estabelecimentos comerciais que tiverem suas 
atividades liberadas; 
VII- ingresso, permanência ou desempenho de qualquer atividade em 
ambientes compartilhados com outras pessoas, nos setores público e 
privado. 
  
  
Art. 6º. O artigo 5º do Decreto Executivo n.º 06, de 01 de Abril de 2020 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5º. De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o 
interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da 
propagação do coronavírus, (COVID-19), determino a suspensão, do 
aluguel de casas ou prédios comerciais para realização de eventos e 
atividades, ainda que previamente autorizadas, que envolvam 
aglomeração de pessoas, até o dia 24 de Julho de 2020.” 
  
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS/RN, em 17 de 
Julho de 2020; 199º da Independência, 132º da República e 179º da 
Emancipação. 
  

OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

  
FEOFL 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N.º 29, DE 24 DE JULHO DE 2020. 

  
Dispõe sobre a prorrogação das medidas para 
enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus), 
disciplinando o ingresso gradual de turistas, no âmbito 
do Município de Martins, e dá outras providências. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 56, incisos I, II, IX, XII, da Lei Orgânica 
do Município; 
  
CONSIDERANDO a decretação de estado de calamidade pública em 
razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da 
COVID-19 (novo coronavírus) por meio do Decreto Estadual nº 29.534, 
de 19 de março de 2020 e do Decreto Municipal n.º 14, de 05 de Maio 
de 2020; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, II, da Lei Federal nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020; 
  
CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial da 
Saúde (OMS) e das autoridades sanitárias do País e do Estado, no 
sentido de se buscar diminuir a aglomeração e o fluxo de pessoas em 
espaços coletivos mediante o isolamento social, para mitigar a 
disseminação do novo coronavírus (COVID-19); 
  
CONSIDERANDO que medidas de isolamento social têm mostrado alta 
eficácia e vêm sendo adotadas em outros Estados e Países para 
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19); 
  
CONSIDERANDO o aumento exponencial dos casos da COVID-19 no 
Brasil, no Estado do Rio Grande do Norte e em Martins e o 
esgotamento de vagas em UTI no âmbito do Estado para tratamento 
de COVI-19, especialmente no alto oeste potiguar; 
  
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de medidas 
preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19), com vistas a proteger de forma adequada a 
saúde e a vida da população norte-rio-grandense; 
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CONSIDERANDO a necessidade atual de dar continuidade à política 
de isolamento social adotada no Município e que vem se mostrando 
eficaz no enfrentamento da pandemia; 
  
CONSIDERANDO a importância de definir medidas de segurança para 
o desempenho das atividades essenciais autorizadas a funcionar 
durante o período da pandemia, buscando evitar a propagação da 
doença; 
  
CONSIDERANDO os Decretos Normativos nº 29.512 e 29.513, de 13 
de março de 2020, o 29.634, de 22 de Abril de 2020, o 29.668, de 04 
de Maio de 2020, o 29.705, de 19 de Maio de 2020, o 29.757, de 15 de 
Junho de 2020, o 29. 774, de 23 de Junho de 2020, que dispõem sobre 
medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus 
(COVID-19) no âmbito do Poder Executivo Estadual; bem como no 
disposto nos Decretos Executivos Municipais n.º 05, de 19 de Março de 
2020, 06, de 01 de Abril de 2020, 07, de 07 de Abril de 2020, 10, de 24 
de Abril de 2020, 15, de 05 de Maio de 2020, 16, de 15 de Maio de 
2020, 17, de 20 de Maio de 2020, 18 de 04 de Junho de 2020, 19, de 
19 de Junho de 2020, 21, de 26 de Junho de 2020, 24, de 03 de Julho 
de 2020, 27, de 10 de Julho de 2020, e 28, de 17 de Julho de 2020, 
bem como o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020. 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º. Ficam prorrogadas até 7 de Agosto de 2020 as medidas de 
saúde para o enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19) 
adotadas no âmbito do Município de Martins. 
  
Art. 2º. Ficam prorrogadas até o dia 7 de Agosto de 2020, as restrições 
previstas no artigo 8º, do Decreto n.º 05, de 19 de Março de 2020, com 
suas posteriores alterações. 
  
Art. 3º. O artigo 5º do Decreto Executivo n.º 06, de 01 de Abril de 2020 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5º. De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o 
interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da 
propagação do coronavírus, (COVID-19), determino a suspensão, do 
aluguel de casas ou prédios comerciais para realização de eventos e 
atividades, ainda que previamente autorizadas, que envolvam 
aglomeração de pessoas, até o dia 7 de Agosto de 2020.” 
  
Art. 4º. O artigo 1º do Decreto Executivo n.º 07, de 07 de Abril de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 1º – Fica vedada a circulação de veículos de turismo no 
Município de Martins/RN, tais como ônibus, micro-ônibus, vans, taxis, 
veículos de aluguel, de transporte individual de passageiros e 
particulares com fins turísticos ou de lazer, exceto aqueles que 
comprovam documentalmente a necessidade do acesso devidamente 
acatado pelo Poder Público Municipal. 
Parágrafo Único – De forma excepcional, fica autorizada a entrada, na 
Serra de Martins, dos hóspedes dos estabelecimentos hoteleiros em 
funcionamento, desde que seja enviado, com antecedência mínima de 
24 (vinte e quatro) horas, lista da pré-reserva, com o nome e 
documento de identificação dos turistas e visitantes, para a Secretaria 
Municipal de Saúde, com o objetivo de ficar disponibilizada a 
informação na barreira sanitária, liberando por conseguinte o transito e 
ingresso de pessoas não residentes no Município.” 
  
Art. 5º. O artigo 7º do Decreto Executivo n.º 07, de 07 de Abril de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 7º – O Presente Decreto entra em vigor na data de 07 de abril 
de 2020, vigendo até o dia 31 de Agosto de 2020.” 
  
Art. 6º. Permanecem em vigor todas as restrições de visitações 
turísticas previstas no artigo 10, do Decreto Executivo n.º 18, de 03 de 
Junho de 2020, inclusive com as respectivas penalidades pela 
desobediência ou infração. 
  
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS/RN, em 24 de 
Julho de 2020; 199º da Independência, 132º da República e 179º da 
Emancipação. 
  

OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

FEOFL 
 

PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 116 GP/PMM, DE 01 DE JULHO DE 2020 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 56, incisos I, II, IX, X e 
XXIII, da Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE: 
Art. 1º – NOMEAR a Senhora JANAINE ALVES DA SILVA, para 
exercer o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Fisioterapia – 
Símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 01 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 117 GP/PMM, DE 01 DE JULHO DE 2020. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 56, incisos I, II, IX, X e 
XXIII, da Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE: 
Art. 1º – EXONERAR a Senhora SANDRA HELENA DOS SANTOS 
ROSA, do cargo comissionado de Coordenadora de Atenção Básica e 
Estratégia de Saúde da Família – Símbolo CC-02, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 01 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 118 GP/PMM, DE 02 DE JULHO DE 2020. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o 
artigo 100 da Lei Municipal n.º 291, de 30 de janeiro de 1998 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais); 
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER aos servidores, abaixo relacionados, férias 
regulamentares de 30 dias: 
MARIA AMÉLIA BARRETO LISBOA, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais – ASG, lotada na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Infraestrutura, cedida ao Tribunal de Justiça do RN - 
Comarca de Martins/RN, referentes ao período aquisitivo 2017/2018, a 
serem gozadas de 03 de julho a 01 de agosto de 2020. 
RAIMUNDO NONATO DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Limpeza Urbana – ALU, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Infraestrutura, referentes ao período aquisitivo 
2018/2019, a serem gozadas de 02 a 31 de julho de 2020. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 02 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 119 GP/PMM, DE 02 DE JULHO DE 2020. 
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A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o 
artigo 107, inciso III, da Lei Municipal n.º 291, de 30 de janeiro de 1998 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER ao servidor RONIVALDO ALVES DA SILVA, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, Afastamento de 05 (cinco) dias consecutivos, em virtude de 
Luto pelo falecimento de sua Esposa, ocorrido no dia 02 de julho de 
2020. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 02 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 120 GP/PMM, DE 02 DE JULHO DE 2020. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o 
artigo 107, inciso III, da Lei Municipal n.º 291, de 30 de janeiro de 1998 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER ao servidor FRANK ANDREI DE ANDRADE, 
ocupante do cargo comissionado de Chefe de Setor de Controle de 
Sistemas da Vigilância em Saúde, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, Afastamento de 05 (cinco) dias consecutivos, em virtude de 
Luto pelo falecimento de sua Irmã, ocorrido no dia 02 de julho de 2020. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 02 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 121 GP/PMM, DE 03 DE JULHO DE 2020. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso de suas atribuições, e em conformidade com o Ofício nº 23/2020 
ZE; 
RESOLVE: 
Art. 1º – PRORROGAR, por mais um período de 12 (doze) meses, a 
partir da presente data, a CESSÃO da servidora UEDINA ROZANA 
LEITE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, para continuar prestando seus serviços no Cartório Eleitoral 
desta 38ª Zona – Martins/RN, com ônus para o órgão cedente. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 03  de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 122 GP/PMM, DE 04 DE JULHO DE 2020 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 56, incisos I, II, IX, X e 
XXIII, da Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE: 
Art. 1º – NOMEAR a Senhora RAFAELA CRISTIANE ALVES, para 
exercer o cargo comissionado de Chefe do Setor de Informações 
Turísticas– Símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal de Turismo 
e Meio Ambiente. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 04 de julho de 2020. 

OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 123 GP/PMM, DE 04 DE JULHO DE 2020 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 56, incisos I, II, IX, X e 
XXIII, da Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE: 
Art. 1º – NOMEAR a Senhora MICKAELLY RAYANNE FERNANDES 
BEZERRA, para exercer o cargo comissionado de Chefe do Setor de 
Promoções de Eventos – Símbolo CC-04, lotada na Secretaria 
Municipal de Turismo e Meio Ambiente. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 04 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 124 GP/PMM, DE 06 DE JULHO DE 2020. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o 
artigo 100, da Lei Municipal n.º 291, de 30 de janeiro de 1998 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais); 
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER ao servidor VAGNER ROBERTO DE LIMA, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Infraestrutura, férias regulamentares de 30 dias, 
referentes ao período aquisitivo 2019/2020, a serem gozadas de 07 de 
julho a 05 de agosto de 2020. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 06  de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 125 GP/PMM, DE 07 DE JULHO DE 2020. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o 
artigo 106, da Lei Municipal nº 291, de 30 de janeiro de 1998 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais); 
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER ao servidor FRANCISCO DE ASSIS MAURÍCIO, 
ocupante do cargo de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Infraestrutura, Licença Especial, referente ao período 
aquisitivo 2008/2013, a ser gozada de 08 de julho a 08 de outubro de 
2020. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 07 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 126 GP/PMM, DE 08 DE JULHO DE 2020. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e a 
Lei n.º 576, de 20 de dezembro de 2013, que Dispõe sobre a Criação 
do Fundo Municipal de Cultura – FMC, de Martins/RN; 
RESOLVE: 
Art. 1º – Ficam nomeados para compor a Comissão Especial do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC, do Município de Martins/RN, os seguintes 
cidadãos e representantes dos seguimentos abaixo relacionados: 
REPRESENTANTES DO GOVERNO 
Nome: Cláudio Henrique de Oliveira 
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Nome: Antônio Marcos Rodrigues de Melo 
 
REPRESENTANTES DO SETOR CULTURAL 
Nome: Egílson de Oliveira Fernandes 
Nome: Terezinha de Jesus Paiva 
Nome: Damião Carlos da Silva 
 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 08  de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 127 GP/PMM, DE 08 DE JULHO DE 2020. 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, considerando o disposto no 
Artigo 6º, da Lei Municipal n.º 574, de 25 de novembro de 2013, que 
institui o Conselho Municipal de Política Cultural; 
RESOLVE: 
Art. 1º – SUBSTITUIR e/ou RECONDUZIR os membros do Conselho 
Municipal de Política Cultural, para o período de 30 de agosto de 2019 
a 30 de agosto de 2021: 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes 
Titular: Cláudio Henrique de Oliveira 
Suplente: Sevla Lúcia Dias Bezerra 
 
II - Representantes dos Poetas e Escritores 
Titular: Hélia de Oliveira Silva 
Suplente: Francisco Vieira Filho 
 
III - Representante dos Artesãos 
Titular: Abraão Maximiano da Silva  
Suplente: Ana Cristina da Silva 
 
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Flaviany Cristina Silva Teodoro 
Suplente: Luiz Augusto Rezende Pimenta 
 
V - Representantes da Câmara Municipal 
Titular: Uilame Júnior de Paiva 
Suplente: Antônio Erasmo Miranda  
 
VI - Representantes da Secretaria Municipal de Turismo e Meio 
Ambiente 
Titular: Antônio Marcos Rodrigues de Melo 
Suplente: Flávio da Silva Júnior 
 
VII - Representantes dos Músicos 
Titular: Gílson Nogueira Campos 
Suplente: Francisco José Aurélio de Paiva 
 
VIII - Representantes dos Capoeiristas 
Titular: Danielly Monique da Silva 
Suplente: Lucas Felipe da Silva 
 
IX - Representantes das Artes Cênicas 
Titular: Jéssica Larissa Barbosa Silva 
 
Suplente: Dário Leandro dos Santos 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 08 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 128 GP/PMM, DE 13 DE JULHO DE 2020. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e os 
artigos 100 e 102, da Lei Municipal n.º 291, de 30 de janeiro de 1998 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER ao servidor JOÃO MARIA BARRETO, ocupante 
do cargo de Encarregado da Junta do Serviço Militar, lotado no 
Gabinete da Prefeita, férias regulamentares de 30 dias, referentes ao 
período aquisitivo 2019/2020, a serem gozadas de 13 de julho a 11 de 
agosto do corrente ano. Tendo em vista a necessidade dos trabalhos 
do referido servidor, serão de 20 (vinte) dias de férias e 10 (dez) dias 
serão convertidos em pecúnia, incluído no pagamento mensal. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 13 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 129 GP/PMM, DE 13 DE JULHO DE 2020. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, em conformidade com o 
Decreto Executivo n.º 04, de 08 de fevereiro de 2013; 
RESOLVE:  
Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento do 13º salário, estabelecido pela 
Lei Municipal n.º 291/1998 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, regulamentado pelo Decreto Executivo acima mencionado, 
aos servidores pertencentes ao quadro efetivo desta Prefeitura, 
aniversariantes no mês de JULHO de 2020, abaixo relacionados: 

Maria Jarcilene da Silva  02/07 

Kezia Barreto de Queiroz Silva 03/07 

Marta Maria Fernandes 04/07 

Uédina Rozana Leite de Oliveira 06/07 

Elison Vieira de Lima        07/07 

Hélia de Oliveira Silva        08/07 

Hélia de Oliveira Silva 08/07 

Francisco Edson dos Santos 09/07 

Antonio Carlos de Oliveira 11/07 

Maria Genicleide Vieira 14/07 

Gilberto Leite  19/07 

Thaisa Amorim de Sousa        
27/07 

Libania Maria de Paiva        
28/07 

Maria Elizabete de Oliveira Rodrigues 28/07 

Tânia Maria de Oliveira Galdino 31/07 

 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 13  de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 130 GP/PMM, DE 20 DE JULHO DE 2020. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o 
artigo 107, da Lei Municipal n.º 291, de 30 de janeiro de 1998 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais); 
RESOLVE: 
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Art. 1º – CONCEDER ao servidor RAYR CEZAR DE SOUZA GOIS, 
ocupante do cargo de Médico Veterinário, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, Afastamento de cinco dias consecutivos, em 
virtude de Casamento, a partir da presente data. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 20 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 131 GP/PMM, DE 21 DE JULHO DE 2020. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o 
artigo 100, da Lei Municipal n.º 291, de 30 de janeiro de 1998 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais); 
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER ao servidor JOSÉ DE ARIMATEIA MIRANDA, 
ocupante do cargo de Telefonista, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, férias regulamentares de 30 dias, referentes ao período 
aquisitivo 2018/2019, a serem gozadas de 22 de julho a 20 de agosto 
de 2020. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 21 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 132 GP/PMM, DE 22 DE JULHO DE 2020 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 56, incisos I, II, IX, X e 
XXIII, da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei n.º 600, de 13 
de março de 2015; 
RESOLVE: 
Art. 1º – Fica Alterado o inciso II da Portaria n.º 067, de 03 de abril de 
2020, passando a constar a seguinte redação:  
II - RECONDUZIR a Servidora TERESINHA MOREIRA PIRES 
MANIÇOBA ao cargo de Técnica de Nível Superior, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril de 2020, 
revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 22 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 133 GP/PMM, DE 22 DE JULHO DE 2020 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com as Leis Municipais n.º 486, de 09 de março de 2009, 
e a Lei n.º 564, de 01 de março de 2013; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica Alterado o inciso I da Portaria n.º 076, de 06 de abril de 
2020, passando a constar a seguinte redação: 
I – ATRIBUIR à Servidora TERESINHA MOREIRA PIRES MANIÇOBA, 
ocupante do cargo de Técnica de Nível Superior, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, GRATIFICAÇÃO 
DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE DE 33,02%. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril de 2020, 
revogando as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 22 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 134 GP/PMM, DE 22 DE JULHO DE 2020 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 56, incisos I, II, IX, X e 
XXIII, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO a situação de Emergência de Saúde Pública de 
importância internacional, sobre a qual dispõe a Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020; 
CONSIDERANDO a taxa de avanço do contágio do novo coronavírus 
(COVID-19); 
CONSIDERANDO a confirmação da presença do novo coronavírus 
(COVID19) em território municipal; 
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de medidas 
preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia em questão, a 
fim de proteger de forma adequada a saúde e a vida da população 
Martinense; 
CONSIDERANDO que o distanciamento social, de acordo com as 
autoridades de saúde, é no momento a medida preventiva mais eficaz 
contra o novo coronavírus; 
CONSIDERANDO que o município implantou o trabalho de 
monitoramento de pessoas advindas de localidades com casos do 
novo coronavírus e que este trabalho é desenvolvido através de 
barreiras sanitárias e do acompanhamento domiciliar realizado pelos 
Agentes Comunitários de Saúde; 
CONSIDERANDO o Decreto Normativo nº 20, de 28 de setembro de 
2017, que dispõe sobre a regulamentação do Ponto Eletrônico e 
Justificativas de Faltas ou Atrasos dos Servidores Municipais; 
RESOLVE:  
Art. 1º – PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, a partir da presente data, a 
dispensa do registro de ponto dos Agentes Comunitários de Saúde e 
dos Servidores que se encontram no trabalho das Barreiras Sanitárias, 
conforme estabelecido na Portaria n.º 080, de 22 de abril de 2020; 
Art. 2º – A dispensa de que trata o artigo anterior não implicará na falta 
de prestação dos respectivos serviços, que deverão ser exercidos 
regularmente; 
Art. 3º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 22 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 135 GP/PMM, DE 22 DE JULHO DE 2020. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e os 
artigos 100 e 102, da Lei Municipal n.º 291, de 30 de janeiro de 1998 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER ao servidor CÉSAR ALVES CARVALHO, 
ocupante do cargo de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Infraestrutura, férias regulamentares de 30 dias, 
referentes ao período aquisitivo 2017/2018, a serem gozadas de 23 de 
julho a 21 de agosto de 2020. Tendo em vista a necessidade dos 
trabalhos do referido servidor, serão de 20 (vinte) dias de férias e 10 
(dez) dias serão convertidos em pecúnia, incluído no pagamento 
mensal. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 22 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 136 GP/PMM, DE 24 DE JULHO DE 2020 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 56, incisos I, II, IX, X e 
XXIII, da Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE: 
Art. 1º – NOMEAR a Senhora NILA RAFAELA LEITE DE LIMA, para 
exercer o cargo comissionado de Chefe do Setor de Patrimônio – 
Símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos. 
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Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 24 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 137 GP/PMM, DE 29 DE JULHO DE 2020. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 56, incisos I, II, 
IX, X e XXXIII, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 80, inciso VI, da Lei Municipal n° 
291, de 30/01/1998, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Martins (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais); 
RESOLVE: 
Art. 1º - AFASTAR do vínculo laboral, a servidora LUCICLEIDE 
FREIRE DE ARAÚJO CARVALHO, no cargo de Pedagoga, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes – Centro 
Educacional Professor João Onofre, em razão da concessão de sua 
aposentadoria, por tempo de contribuição, pelo Regime Geral de 
Previdência Social (INSS), conforme Benefício de n.º 196605610-6, e 
declarar a vacância do respectivo cargo. 
Art. 2º - A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 29 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 138 GP/PMM, DE 29 DE JULHO DE 2020. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do 
Município e os artigos 100 e 103, parágrafos 1°, 2° e 3°, da Lei nº 
291/1998, de 30 de janeiro de 1998 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais); 
RESOLVE: 
Art. 1º – AUTORIZAR que a Secretaria Municipal de Finanças e 
Tributação efetue o pagamento proporcional a 7/12 do terço de férias à 
Servidora LUCICLEIDE FREIRE DE ARAÚJO CARVALHO, ocupante 
do cargo de Pedagoga, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, em decorrência da Concessão de sua 
Aposentadoria. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrários. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 29 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 139 GP/PMM, DE 31 DE JULHO DE 2020. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o 
artigo 100, da Lei Municipal n.º 291, de 30 de janeiro de 1998 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais); 
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER ao servidor FRANCISCO EDSON DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de Gari, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, Transportes e Infraestrutura, férias regulamentares de 30 
dias, referentes ao período aquisitivo 2017/2018, a serem gozadas de 
01 a 30 de agosto de 2020.  
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 31 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 140 GP/PMM, DE 31 DE JULHO DE 2020. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e os 
artigos 100 e 102, da Lei Municipal n.º 291, de 30 de janeiro de 1998 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); 
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER ao servidor FRANCIVALDO FELIX DA SILVA, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Limpeza Urbana, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Infraestrutura, férias regulamentares 
de 30 dias, referentes ao período aquisitivo 2016/2017, a serem 
gozadas de 01 a 30 de agosto de 2020. Tendo em vista a necessidade 
dos trabalhos do referido servidor, serão de 20 (vinte) dias de férias e 
10 (dez) dias serão convertidos em pecúnia, incluído no pagamento 
mensal. 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 31 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 141 GP/PMM, DE 31 DE JULHO DE 2020. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o 
artigo 100, da Lei Municipal n.º 291, de 30 de janeiro de 1998 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais); 
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER ao servidor JOSÉ RIBAMAR VIEIRA, ocupante 
do cargo de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes 
e Infraestrutura, férias regulamentares de 30 dias, referentes ao 
período aquisitivo 2017/2018, a serem gozadas de 01 a 30 de agosto 
de 2020.  
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 31 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 142 GP/PMM, DE 31 DE JULHO DE 2020. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o 
artigo 100, da Lei Municipal n.º 291, de 30 de janeiro de 1998 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais); 
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER ao servidor MÁRCIO HENRIQUE GALDINO DA 
SILVA, ocupante do cargo de Gari, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Infraestrutura, férias regulamentares de 30 dias, 
referentes ao período aquisitivo 2018/2019, a serem gozadas de 01 a 
30 de agosto de 2020.  
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 31 de julho de 2020. 
OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ FIGUEIREDO 
Prefeita Municipal 

 

CONTRATOS 

Sem matéria 
 

EDITAIS 

Sem matéria 
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Sem matéria 
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DESPACHO(S) DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Sem matéria 
 

EXTRATO(S) DE CONTRATO 
Sem matéria 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
PESCA 

 

Sem matéria 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Sem matéria 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): ALESSANDRA FERNANDES DE SOUSA 
OBJETO – O(A) CONTRATADO(A) prestará sem qualquer vínculo 
empregatício e por tempo determinado, ao CONTRATANTE, o serviço 
a seguir discriminado: de Assistente Social da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com uma carga horária de 15 horas semanais, em 
substituição a servidora Sandeilma Almeida da Silva, que se encontra 
em licença para tratamento de saúde. 
VALOR - R$ 3.109,25 (três mil cento e nove reais e vinte e cinco 
centavos); R$ 634,54 (seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta e 
quatro centavos) mensais 
VIGÊNCIA – 15/12/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 11 - Fundo Municipal de Assistência Social, 
Unidade Orçamentária: 00.11 - Fundo Municipal de Assistência Social, 
Projeto / Atividade: 2131 - Fundo Municipal de Assistência Social, 
Classe Econômica: 31900400 – Contratação por Tempo Determinado, 
Subelemento: 33903600 – Outros Serviços de Terceiros – PF 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e ALESSANDRA FERNANDES DE 
SOUSA – Contratada. 
DATA – 20 de julho de 2020 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): ANDERSON JEFTY RODRIGUES SILVA 
OBJETO – O(A) CONTRATADO(A) prestará sem qualquer vínculo 
empregatício e por tempo determinado, ao CONTRATANTE, o serviço 
a seguir discriminado: de Professor no Centro Educacional Raimunda 
Barreto, ministrando Aulas Complementares, com uma carga horária 
de 20 horas semanais. 
VALOR - R$ 522,50 (quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta 

centavos); R$ 522,50 (quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta 

centavos) mensais 

VIGÊNCIA – 31/07/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, Unidade Orçamentária: 00.04 – Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, Projeto/Atividade: 2233 Man. do Ensino 
Fundamental FUNDEB 60%, Classe Econômica: 31.90.04.00 – 
Contratação por Tempo Determinado, Subelemento: 33903600 – 
Outros Serviços de Terceiros - PF 

SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e ANDERSON JEFTY RODRIGUES 
SILVA – Contratado. 
DATA – 01 de julho de 2020 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): CARLA SIMARA FERNANDES BANDEIRA 
OBJETO – O(A) CONTRATADO(A) prestará sem qualquer vínculo 
empregatício e por tempo determinado, ao CONTRATANTE, o serviço 
a seguir discriminado: de Professora do Centro Educacional Professora 
Aninha Leite, com uma carga horária de 30 horas semanais, em 
substituição à Servidora que se encontra em cargo de Coordenação. 
VALOR - R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais); R$ 1.045,00 

(hum mil e quarenta e cinco reais) mensais 

VIGÊNCIA – 31/07/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, Unidade Orçamentária: 00.04 – Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, Projeto / Atividade: 2219 - Manut. da 
Educação Infantil – Creche – FUNDEB 60%, Classe Econômica: 
3.1.90.04.99 – Outras Contratações por Tempo Determinado 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e CARLA SIMARA FERNANDES 
BANDEIRA – Contratada. 
DATA – 01 de julho de 2020 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): ELIVONETE MARIA DE AMORIM CAMPOS 
OBJETO – O(A) CONTRATADO(A) prestará sem qualquer vínculo 
empregatício e por tempo determinado, ao CONTRATANTE, o serviço 
a seguir discriminado: de Professora, em substituição à Servidora 
Francisca Iraídes Leite Pinheiro, que se encontra no Cargo de Diretora 
Escolar, com uma carga horária de 30 horas semanais. 
VALOR - R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais); R$ 1.045,00 

(hum mil e quarenta e cinco reais) mensais 

VIGÊNCIA – 31/07/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, Unidade Orçamentária: 00.04 – Sec. Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, Projeto / Atividade: 2233 – Manut. Ens. Fund. 60% 
FUNDEB, Classe Econômica: 31900400 – Contratação por Tempo 
Determinado, Subelemento: 33903600 – Outros Serviços de Terceiros 
- PF 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e ELIVONETE MARIA DE AMORIM 
CAMPOS – Contratada. 
DATA – 01 de julho de 2020 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): MARIA CANDIDA DA SILVA OLIVEIRA 
OBJETO – O(A) CONTRATADO(A) prestará sem qualquer vínculo 
empregatício e por tempo determinado, ao CONTRATANTE, o serviço 
a seguir discriminado: de Professora, com uma carga horária de 30 
horas semanais, em substituição à Servidora Laedna Rosário de 
Moraes, que se encontra no cargo de Diretora Escolar. 
VALOR - R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais); R$ 1.045,00 

(hum mil e quarenta e cinco reais) mensais 

VIGÊNCIA – 31/07/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
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DOTAÇÃO - Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, Unidade Orçamentária: 00.04 – Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, Projeto / Atividade: 2222 - Manut. da 
Educação Infantil – Pré-Escolar – FUNDEB 60%, Classe Econômica: 
3.1.90.04.99 – Outras Contratações por Tempo Determinado 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e MARIA CANDIDA DA SILVA 
OLIVEIRA – Contratada. 
DATA – 01 de julho de 2020 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): MARIA DANIELI CHAGAS LIMA 
OBJETO – O(A) CONTRATADO(A) prestará sem qualquer vínculo 
empregatício e por tempo determinado, ao CONTRATANTE, o serviço 
a seguir discriminado: de Professora no Centro Educacional Professora 
Agá Fernandes, com uma carga horária de 30 horas semanais, em 
substituição a servidora Andréa de Souza Costa, que se encontra em 
Licença Especial. 
VALOR - R$ 452,83 (quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e 

três centavos); R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais) mensais 

VIGÊNCIA – 13/07/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, Unidade Orçamentária: 00.04 – Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, Projeto / Atividade: 2222 - Manut. da 
Educação Infantil – Pré-Escolar – FUNDEB 60%, Classe Econômica: 
3.1.90.04.99 – Outras Contratações por Tempo Determinado 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e MARIA DANIELI CHAGAS LIMA – 
Contratada. 
DATA – 01 de julho de 2020 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): MARIA DANIELI CHAGAS LIMA 
OBJETO – O(A) CONTRATADO(A) prestará sem qualquer vínculo 
empregatício e por tempo determinado, ao CONTRATANTE, o serviço 
a seguir discriminado: de Professora no Centro Educacional Professora 
Agá Fernandes, com uma carga horária de 30 horas semanais, em 
substituição a servidora Andréa de Souza Costa, que se encontra de 
atestado médico. 
VALOR - R$ 487,67 (quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e 

sete centavos); R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais) 

mensais 

VIGÊNCIA – 27/07/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, Unidade Orçamentária: 00.04 – Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, Projeto / Atividade: 2222 - Manut. da 
Educação Infantil – Pré-Escolar – FUNDEB 60%, Classe Econômica: 
3.1.90.04.99 – Outras Contratações por Tempo Determinado 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e MARIA DANIELI CHAGAS LIMA – 
Contratada. 
DATA – 14 de julho de 2020 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): MARIA DANIELI CHAGAS LIMA 
OBJETO – O(A) CONTRATADO(A) prestará sem qualquer vínculo 
empregatício e por tempo determinado, ao CONTRATANTE, o serviço 
a seguir discriminado: de Professora no Centro Educacional Professora 
Agá Fernandes, com uma carga horária de 30 horas semanais. 

VALOR - R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais); R$ 1.045,00 

(hum mil e quarenta e cinco reais) mensais 

VIGÊNCIA – 28/08/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, Unidade Orçamentária: 00.04 – Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, Projeto / Atividade: 2222 - Manut. da 
Educação Infantil – Pré-Escolar – FUNDEB 60%, Classe Econômica: 
3.1.90.04.99 – Outras Contratações por Tempo Determinado 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e MARIA DANIELI CHAGAS LIMA – 
Contratada. 
DATA – 28 de julho de 2020 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): ANDERSON JEFTY RODRIGUES SILVA 
OBJETO – O presente termo é motivado pela necessidade de 
manutenção dos serviços públicos essenciais tendo em vista a falta de 
servidores para desempenhar a função de Professor no Centro 
Educacional Raimunda Barreto, ministrando Aulas Complementares, 
com uma carga horária de 20 horas semanais. 
VALOR - R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais); R$ 522,50 

(quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) mensais 

VIGÊNCIA – 31/08/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, Unidade Orçamentária: 00.04 – Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, Projeto/Atividade: 2233 Man. do Ensino 
Fundamental FUNDEB 60%, Classe Econômica: 31.90.04.00 – 
Contratação por Tempo Determinado, Subelemento: 33903600 – 
Outros Serviços de Terceiros - PF 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e ANDERSON JEFTY RODRIGUES 
SILVA – Contratado. 
DATA – 31 de julho de 2020 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): CARLA SIMARA FERNANDES BANDEIRA 
OBJETO – O presente termo é motivado pela necessidade de 
manutenção dos serviços públicos essenciais tendo em vista a falta de 
servidores para desempenhar a função de Professora do Centro 
Educacional Professora Aninha Leite, com uma carga horária de 30 
horas semanais, em substituição à Servidora que se encontra em 
cargo de Coordenação. 
VALOR - R$ 2.090,00 (dois mil e noventa reais); R$ 1.045,00 (hum mil 

e quarenta e cinco reais) mensais 

VIGÊNCIA – 31/08/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, Unidade Orçamentária: 00.04 – Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, Projeto / Atividade: 2219 - Manut. da 
Educação Infantil – Creche – FUNDEB 60%, Classe Econômica: 
3.1.90.04.99 – Outras Contratações por Tempo Determinado 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e CARLA SIMARA FERNANDES 
BANDEIRA – Contratada. 
DATA – 31 de julho de 2020 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): ELIVONETE MARIA DE AMORIM CAMPOS 
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OBJETO – O presente termo é motivado pela necessidade de 
manutenção dos serviços públicos essenciais tendo em vista a falta de 
servidores para desempenhar a função de Professora, em substituição 
à Servidora Francisca Iraídes Leite Pinheiro, que se encontra no cargo 
de Diretora Escolar, com uma carga horária de 30 horas semanais. 
VALOR - R$ 2.090,00 (dois mil e noventa reais); R$ 1.045,00 (hum mil 

e quarenta e cinco reais) mensais 

VIGÊNCIA – 31/08/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, Unidade Orçamentária: 00.04 – Sec. Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, Projeto / Atividade: 2233 – Manut. Ens. Fund. 60% 
FUNDEB, Classe Econômica: 31900400 – Contratação por Tempo 
Determinado, Subelemento: 33903600 – Outros Serviços de Terceiros 
- PF 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e ELIVONETE MARIA DE AMORIM 
CAMPOS – Contratada. 
DATA – 31 de julho de 2020 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): MARIA CANDIDA DA SILVA OLIVEIRA 
OBJETO – O presente termo é motivado pela necessidade de 
manutenção dos serviços públicos essenciais tendo em vista a falta de 
servidores para desempenhar a função de Professora, com uma carga 
horária de 30 horas semanais, em substituição à Servidora Laedna 
Rosário de Moraes, que se encontra no cargo de Diretora Escolar. 
VALOR - R$ 2.090,00 (dois mil e noventa reais); R$ 1.045,00 (hum mil 

e quarenta e cinco reais) mensais 

VIGÊNCIA – 31/08/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, Unidade Orçamentária: 00.04 – Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, Projeto / Atividade: 2222 - Manut. da 
Educação Infantil – Pré-Escolar – FUNDEB 60%, Classe Econômica: 
3.1.90.04.99 – Outras Contratações por Tempo Determinado 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e MARIA CANDIDA DA SILVA 
OLIVEIRA – Contratada. 
DATA – 31 de julho de 2020 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

Sem matéria 
 

RREO – RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Sem matéria 
 

RGF – RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

Sem matéria 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E 
INFRAESTRUTURA 

 

 
Sem matéria 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 
 

Sem matéria 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Sem matéria 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): SANDRA HELENA DOS SANTOS ROSA 
OBJETO – O(A) CONTRATADO(A) prestará sem qualquer vínculo 
empregatício e por tempo determinado, ao CONTRATANTE, o serviço 
a seguir discriminado: de Enfermeira do Programa Estratégia Saúde da 
Família, com uma carga horária de 40 horas semanais. 
VALOR - R$ 2.000,00 (dois mil reais); R$ 1.535,59 (hum mil quinhentos 
e trinta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) e gratificação no 
valor de R$ 464,41 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta 
e um centavos) mensais 
VIGÊNCIA – 31/07/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 10 – Fundo Municipal de Saúde, Unidade 
Orçamentária: 00.10 – Fundo Municipal de Saúde, Projeto / Atividade: 
2141 – Estratégia Saúde da Família, Classe Econômica: 31900400 – 
Contratação por Tempo Determinado, Subelemento: 33903600 – 
Outros Serviços de Terceiros - PF 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e SANDRA HELENA DOS SANTOS 
ROSA – Contratada. 
DATA – 01 de julho de 2020 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): JOSICLEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO 
OBJETO – O(A) CONTRATADO(A) prestará sem qualquer vínculo 
empregatício e por tempo determinado, ao CONTRATANTE, o serviço 
a seguir discriminado: de Técnica de Enfermagem da Unidade Mista de 
Saúde, com uma carga horária de 40 horas semanais. 
VALOR - R$ 905,67 (novecentos e cinco reais e sessenta e sete 
centavos); R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais) mensais 
VIGÊNCIA –  31/07/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Saúde, Unidade 
Orçamentária: 00.05 - Secretaria Municipal de Saúde, Projeto / 
Atividade: 2019 – Manut. Ativi. Sec. Mun. de Saúde, Classe 
Econômica: 31900400 – Contratação por Tempo Determinado, 
Subelemento: 33903600 – Outros Serviços de Terceiros - PF 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e JOSICLEIDE MARIA DA 
CONCEIÇÃO – Contratada. 
DATA – 06 de julho de 2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): ISABELA FERNANDA SILVA PEREIRA 
OBJETO – O presente termo é motivado pela necessidade de 
manutenção dos serviços públicos essenciais, tendo em vista a falta de 
servidores para desempenhar a função de Enfermeira do Programa 
Estratégia Saúde da Família, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
com uma carga horária de 40 horas semanais. 
VALOR - R$ 7.933,33 (sete mil novecentos e trinta e três reais e trinta 
e três centavos); R$ 1.535,59 (hum mil quinhentos e trinta e cinco reais 
e cinquenta e nove centavos) e gratificação no valor de R$ 464,41 
(quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e um centavos) 
mensais 
VIGÊNCIA –  31/07/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 10 – Fundo Municipal de Saúde, Unidade 
Orçamentária: 00.10 – Fundo Municipal de Saúde, Projeto / Atividade: 
2141 – Estratégia Saúde da Família, Classe Econômica: 31900400 – 
Contratação por Tempo Determinado, Subelemento: 33903600 – 
Outros Serviços de Terceiros - PF 
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SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e ISABELA FERNANDA SILVA 
PEREIRA – Contratada. 
DATA – 10 de julho de 2020 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): ISABELA FERNANDA SILVA PEREIRA 
OBJETO – O presente termo é motivado pela necessidade de 
manutenção dos serviços públicos essenciais, tendo em vista a falta de 
servidores para desempenhar a função de Enfermeira do Programa 
Estratégia Saúde da Família, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
com uma carga horária de 40 horas semanais. 
VALOR - R$ 9.933,33 (nove mil novecentos e trinta e três reais e trinta 
e três centavos); R$ 1.535,59 (hum mil quinhentos e trinta e cinco reais 
e cinquenta e nove centavos) e gratificação no valor de R$ 464,41 
(quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e um centavos) 
mensais 
VIGÊNCIA –  31/08/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 10 – Fundo Municipal de Saúde, Unidade 
Orçamentária: 00.10 – Fundo Municipal de Saúde, Projeto / Atividade: 
2141 – Estratégia Saúde da Família, Classe Econômica: 31900400 – 
Contratação por Tempo Determinado, Subelemento: 33903600 – 
Outros Serviços de Terceiros - PF 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e ISABELA FERNANDA SILVA 
PEREIRA – Contratada. 
DATA – 31 de julho de 2020 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): JOSICLEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO 
OBJETO – O presente termo é motivado pela necessidade de 
manutenção dos serviços públicos essenciais, tendo em vista a falta de 
servidores para desempenhar a função de Técnica de Enfermagem da 
Unidade Mista de Saúde, com uma carga horária de 40 horas 
semanais. 
VALOR - R$ 1.950,67 (hum mil novecentos e cinquenta reais e 
sessenta e sete centavos); R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco 
reais) mensais 
VIGÊNCIA –  31/08/2020 
BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Saúde, Unidade 
Orçamentária: 00.05 - Secretaria Municipal de Saúde, Projeto / 
Atividade: 2019 – Manut. Ativi. Sec. Mun. de Saúde, Classe 
Econômica: 31900400 – Contratação por Tempo Determinado, 
Subelemento: 33903600 – Outros Serviços de Terceiros - PF 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e JOSICLEIDE MARIA DA 
CONCEIÇÃO – Contratada. 
DATA – 31 de julho de 2020 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, CNPJ n.° 
08.153.462/0001-50. 
CONTRATADO (A): SANDRA HELENA DOS SANTOS ROSA 
OBJETO – O presente termo é motivado pela necessidade de 
manutenção dos serviços públicos essenciais, tendo em vista a falta de 
servidores para desempenhar a função de Enfermeira do Programa 
Estratégia Saúde da Família, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
com uma carga horária de 40 horas semanais. 
VALOR - R$ 4.000,00 (quatro mil reais); R$ 1.535,59 (hum mil 
quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) e 
gratificação no valor de R$ 464,41 (quatrocentos e sessenta e quatro 
reais e quarenta e um centavos) mensais 
VIGÊNCIA –  31/08/2020 

BASE LEGAL – Art. 37, inc. IX, da CF; art. 58, inc. VII, da LOM; Lei 
Municipal n.º 294/98, Lei n.º 8745/1993, Lei Federal n.º 8.666/1993 
Legislação Cível Contratual aplicável. 
DOTAÇÃO - Órgão: 10 – Fundo Municipal de Saúde, Unidade 
Orçamentária: 00.10 – Fundo Municipal de Saúde, Projeto / Atividade: 
2141 – Estratégia Saúde da Família, Classe Econômica: 31900400 – 
Contratação por Tempo Determinado, Subelemento: 33903600 – 
Outros Serviços de Terceiros - PF 
SIGNATARIOS – OLGA CHAVES FERNANDES DE QUEIROZ 
FIGUEIREDO – Prefeita Municipal e SANDRA HELENA DOS SANTOS 
ROSA – Contratada. 
DATA – 31 de julho de 2020 
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